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REFERENTE: DISPENSA N". 1/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em

Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

PROPONENTE: ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

CNPJ: 55.434.364/0001-71

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade
Vir. Unít.

Máximo
Vir. Total

I - 0052557 - Contratação de
empresa para prestação de serviços
reponsabilidade técnica Clínica do
Centro de Diagnóstico por Imagem -
CDI - Leopoldina Cavalcante Maia,
por profissional habilitado conforme
normas previstas na AGEVISA. 0
responsável técnico Médico Clínico,
inscrito na SBR ficará responsável
pelos estabelecimentos de
Ultrassonografia,
Eletroencefalograma.e
Eletrocardiograma.

Mês 11

R$ 2000,00

R$ 22000,00

- VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 22000,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: Início 01 (um) dia; Conclusão 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Vide dispensa.
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco: Banco do Nordeste

Conta: 012 | 045818-6 (Conta corrente)

Catolé do Rocha, 05 de fevereiro de 2025.

cP

Hugo David Maia Nascimento Lins
CPF 121.579.244-18

.--ffVVillitl

© 83 99981-3716 ® @althea_medusg
Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 0EE9.3C3A.451F.A5FC.35F3.01C5.4D48.B3A5. 

Proposta e Anexos - Althea Servicos Medicos Ltda. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000013/2025

DISPENSA N' 1/2025
REFERENTE A DISPNESA N" 1/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA -PB.

Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviço de responsabilidade Técnica e em Radiologia no Centro
do Diagnóstico por Imagem -CDI, deste Município.

PROPONENTE:

CNPJ; 46.726.814/0001-09

Razão Social: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Endereço: Rua Severino Soares. 70 - Sala 03. Maternidade. Patos - PB. CEP: 58701-380.

Prezados Senhores, Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.ÜNI V. TOTAL

1- 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviço de
responsabilidade técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico por

imagem -CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, por profissional habilitado,
conforme normas previstas na AGEVISA. 0 responsável técnico Médico
Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de

geradores de radiação ionizantes: ralo x, mamografia e tomografia

MÊS 11 R$ 2.00,00 R$ 22.000,00

Total da proposta: R$ 22.000,00 (Quarenta e quatro mil)
PRAZO DE EXECUÇÃO : 11 MESES

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 DIAS

Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco: banco do brasil 001

agencia 3204
conta 371734

PIX 46726814000109
Patos - PB. 06 de fevereiro de 2025.

i.726.8lW0001-09

SÒUNOBF(á SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Dr.Efaldo de Sousa Nóbrega
Rjdiolojb e Diagnóstico porimaqtm
MéoicoCRMW 5227 RQE 2488

E-mail: nobregalaudo@gmail.com (83) 99305-5522
CNPJ 46.726.814/0001-09

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 73A4.3A5A.804E.4E96.ADFE.44CD.C4F1.A376. 
Proposta e Anexos - Sounobre Servicos de Saude... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

PARECER jurídico N" 22

Dispensa de n® 1/2024.
Processo Licitatório n®. 13/2024

1. RELATÓRIO

Foi solicitado a esta assessoria jurídica parecer jurídico em
procedimento que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E ME
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI, DESTE
MUNICÍPIO.

É o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade

de realização de procedimento licitatórío para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatórío.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n ® 14.133/2021, que prevê
que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n® 10.520/02,

das regras do RDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art.
193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n®
14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação
escolhida deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das Leis - 14.333/2021 e 9.666/93. Da
mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da
Lei n® 10.520/02 e da Lei n® 14.133/2021.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75,

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 4F4A.0764.6DE6.3D03.D24C.187E.86B8.EDA3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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inciso II, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

0 referido dispositivo reza que;

Art. 75. É dispensável a licitação:
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do

artigo 75, da Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras
e serviços de engenharia e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para as demais compras e
serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o
disposto no Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;

^ IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de
referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a
obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e
aprovação prévia das minutas de editais, termo de referência e demais documentos.

Na linha de arciocínio aqui desenvolvida, exige parecer jurídico
detalhado apenas nos procedimentos licitatórios. Não abrangendo, portanto, procedimentos
de compras diretas, previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21, vez que se ata de
procedimento de dispensa de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação
direta em razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos
revestidos de habitual singeleza, produz otimização e arcionalização das atividades
administrativas, preconizando, assim, o Principio Constitucional da Eficiência, da
Economicidade e o da Celeridade Processual.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 4F4A.0764.6DE6.3D03.D24C.187E.86B8.EDA3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras
diretas, em razão do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão
jurídica relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que
se utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para
manifestação técnica.

Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de
procedimentos que estejam nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima
esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, I e II da Lei 14.133/21, o
procedimento deverá ser formalizado, contendo, no mínimo;

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo
de Referência/Projeto Básico com a descrição do objeto, quantitativo,
especificações e justificativas para a contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo
Departamento competente;

c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e reserva
orçamentária para a contratação (art. 15,16 e 17 da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO (art. 16, II, LC n" 101/00).
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.
f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor
escolhido, incluindo-se a regularidade para com o FGTS.
h) Ato Declaratórío da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender necessários.

Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao
pagamento de objetos aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que
cumpra com os requisitos acima alinhados de "a" até "j".

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas
as cautelas possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a
caracterizar ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento,
os documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade
ideológica presumida.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibi idade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso
de malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei
n° 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n"
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a
tomar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente
parecer não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 4F4A.0764.6DE6.3D03.D24C.187E.86B8.EDA3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções,
denúncias ou tomada de contas.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais,
concluímos pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que obedecida á formalização
mínima do procedimento e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o
exercício.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha - PB, 13 de fevereiro de 2025.

Evaldo Solam de Andrade Filho

Assessor Jurídico

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 4F4A.0764.6DE6.3D03.D24C.187E.86B8.EDA3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Gerai de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na

modalidade cabível para o caso específico conforme determina a legislação em vigor, destinada a:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica

Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDl, deste

Município

Conforme informação do setor contábil da Edilidadc catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Mata, n°66 ' Centro Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001 -27 - Contatos: (83) 3441-1202 e eiibiticicii c.tiolcdorocha.ph.gov.hr

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 3EDA.CA87.E006.6347.FAA9.0006.E8BD.332C. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1. A contratação é necessária para atender as demandas oriundas dos serviços técnicos especializados na realização de
exames de imagem do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Dona Léo. Compreenderá serviços de responsabilidade técnica
Clinica para os exames de Ultrassonografia, endoscopia (a ser implantado), eletrocardiograma e eletroencefalograma e de
Radiologia nos exames de Raio X, Mamografia e Tomografia, que são oferecidos diariamente para a população catoleense,
usuários do SUS

^ 3.0.DO SERVIÇO
3.1.AS características eespecl^ações do objeto da referida contratação São:
jltem - Código - Descrição Unidade Quantidade
|l - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de serviços responsabilidade técnica
jciínica do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Leopoldina Cavalcante Mala, por profissional
habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA. O responsável técnico Médico Clínico, Mês 11
inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia,

Eletroencefalograma e Eletrocardiograma.

2 - 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade técnica,

em Radiologia do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Leopoldina Cavalcante Mala, por
pfôfissiônál Hâbilífãdô, cõhfdfmé fiõírhâs pfévistis fia AGEVISA. O fêspõnsâvél técnico Médícô Mês 11
Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de geradores de radiação

ionizante: raio X, mamografia e tomografia.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ns 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal nS 14.133/21; Decreto Municipal nS 032/2023.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Estimativa da despesa. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.m
6.3.NÍO transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autoí
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNOA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.tn[cio: 01 (um) dia;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DOREAJUSTAIMENTO EM SENTIDO ESTRfTO-REAJUSTE

8.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações inidadas e conduídas após a ooirrênda da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulpdo o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou pardalmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em
gerai, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No
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caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso

de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superj
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇÃO E GERENCIAMENTO
IZ.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art.
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d—impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 45 do referido Art 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCAHBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a ormpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 27 de janeiro de 2025

lACONARÀ VERÍSSIMO DUTRA

Secretária Municipal de Saúde
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i PM E F E l;TU R-Â

CATOLÉ DO ROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E EM
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI, DESTE MUNICÍPIO

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXUI, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: doctanento necessário para acontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025

Lauro Adolfo Mola Serafim
Prefeito Constitucional
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C^LÊDÒRÒCHA-PB

PMi

GABINETE DO

PREFEITO

Fls.

COM RATO DF, PRFSTAÇÃO DF SERVIÇOS

Contrata de prestação de ser\iços que cm si celebram a
PREFEITURA XfmiCIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB c

SOUNOBRE SERnÇOS DE SAÚDE LTDA.

O MIIMCÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB — neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal. LAURO ADOLFO MAIA
SERAFIM, brasileiro, divorciado, agrônomo, residente e domiciliado a Fazenda S3o Domingos, s/n - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB.
portador da carteira de identidade sob o n° 1 J36.689. 2° via SSP-PB. inscrito no CPF sob o n° 768.898.074-72. doravante denominado

CONTRAT.AXTE e, de outro lado. SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. pessoa jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ n"
46.726.814/0001-09. cora sede na Rua Scvcrino Soares. N' 70. Sala 3, Bairro maternidade no Município de Patos-PB. neste ato representada

pelo Sr. EVALDO DE SOUSA NOBREGA. portador da carteira de identidade sob n® 1.508.445 SSDS/PB e inscrito no CPF sob o n®
020.066.084-52. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente Contrato dc Prestação dc Serviços, ao qual

as parles sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSUI.A PRIMEIRA - 0LUK1 O:

1.1. Constitui objeto do presente a contratação da empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica em Radiologia do Centro
de Diagnóstico por Imagem - CDI - Lcopoldina Cavalcante Maia. conforme normas previstas AGEVIS.A. descrita no ternw dc
responsabilidade técnica. O responsável técnico Médico Radiologista. inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos geradores
de radiação ionizanie: raio X, mamografla c tomografla.

CLAUSLiLA SEGIENDA- DO PAGAiMENTO:

2.1. O casto da execução dos serviços do objeto do presente contrato e de RS 2.000,00 (dois mil reais), o qual será pago pelo
CO.NTRATANTE mensalmente.

CLAUSFI.A TERCEIRA-DO REA.IUSTE DE PRF.COS;

3.1. Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacionaL não serão reajustados.

CI.AllSUl.A QUARTA- ITA P)O l ACAO ORC AMENTAREA:

4.1. .As despesas decorrentes do presente contrato eortetão por conta dos recursos: FMS.^róprios. notadamente na seguinte dotação
10.3020017.2040 - manutenção dos serviços dc saúde. 10.302.0016.2214- Manutenção da Média c Alta Complexidade - MAC. 339039-00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSUl A QUINTA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

5.1. Coastitucm obrigações do CONTRATANTE:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços convencionados neste contrato.
II - Fornecer todo material necessário solicitado pelo CONTR.AT.ADO. pata execução dos referidos serviços

CLAUSULASEXTA- OBRIGAÇÕES DO (A) CONl RATADO (A):

6.1. Na execução do objeto do presente eontnito, envidara do CONTR.ATADO todo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:
I - Executar os serviços de acordo com a legislação e normas técnicas aplicáveis a espécie, observando-se. em todos os casos. a,s
recomendações, orientações e normas internas do CONTRATANTE.

CLAliSUI.A SÉTIMA-i- DA \ ICENCIA:

7.1. O presente contrato terá vigência até o final do exercício financeiro dc 2024. considerada da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, nas hipóteses c nos termos dos .Arts. 105®a 114®.daLci 14.133'202l.

CT AUSULA 01 EAV A - DA.N PENAl.lDADES:

8.1. Sc. na execução deste contrato ficar comprovado a existência dc irregularidade ou ocorrer inadiroplemento contratual dc que possa ser
responsabilizado o CONTRATADO, fica a CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lã n" 14.133.a021.
sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:

I - Advcncncia. por escnto.

II - Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam executados dc acordo com as condições nele estipuladas. e.xceto por motivo dc
força maior definido cm lei c reconhecido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO ficara sujeito a multa diária de um por cento (1%)
sobre o valor total do contraio, até que seja corrigida a falta apontada pela administração.

CT.AUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

Praçd Scfcio Mâía. n^66 — Centro— Catotc do Rocha/PB
CNPJ n' 09,067.562 0001-27-ConiaUis: (R3> 5441-1202 ph qqv hr
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àÁTOÍÉ DORÒCHA^
GABINETE DO

PREFEITO

9.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não pre\'isto no presente contrato, os chatnados casos omissos, estes serão

resolvidos entre as paitts. respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n°
14.133 2021. apiicando-lhc quando for o caso. supletivamentc os Princípios da Teoria Geral dos Contratos esubelecidos na l^islaçào cUil
brasileira e as disposições do Direito Pri\ado.

CL-AUSIILA DIXTMA - DA RESC ISAO CONTRATUAL:

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmcnte pela administração, quando pelo não cumprimento das cláusulas contratuais.
10.2. Havendo interesse de quaisquer das partes signatárias cm não prosseguir com o presente contrato, poderá ser rescindido de pleno
direito.

CLAUSULA DKCIMA PRIMEIRA - DO FORO E COMPETÊNCI A

11.1. .As panes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB. para dirimir dúsidas ou resolver questões
oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolve-las prévia c amigavelmente.

E por estarem de acordo, depois de lido c achado conforme, .foi o presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor c forma. a.ssmado
pelas panes c tcstcmuniias abaixo.

Bmnasss
Catolé do Rocha - PB. 22 de auosto de 2024.

UURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:76889807472 SERAFistrsssssorara
DsciOi: :0a«.03a210:48.<2 -cacff

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliiticional
Contraianie

O^umcnto

evALDO OE SOUSA MOenEGA

OiU;23

vyufsQur ew h?t5vv,"vAtiáaf .íri,jo*.v5>i

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Prestador de Seniças

Contratado

TESTEMUNHAS

Nome; Nome:

CPF: CPF:

Pisça Sérgio Maia. n°66 — Ccmro—Catolé Jo Rochal^B
CXPJ n' 09.067.5^2 OCOl-27 - Conulos; (S3) J44t-i:02 c ■■■íbingifVt.--ii.»!.il.iroclw n.S F.iv.hr
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PMÇ

DIÁRIO 011
I O I I o

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA - 27 DE AGOSTO DE 2024- ANO 048 - N2 3806 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico
por imagem - CDi - Leopoidina Cavalcante Mala, conforme normas
previstas AGEViSA descrita no teimo de responsabilidade técnica.
O ersponsável técnico Médico Radiologista, inscrito na SBR ficará
responsável pelos estabelecimentos geradores de radiação
ionizante: raio X, mamografia e tomografia. FUNDAMENTO LEGAL
Dispensa - ArL 75 da Lei 14133/21. DOTAÇÃO: FMS/Próprios,
notadamente na segufiite dotação 10.3020017.2040 - manutenção
dos sennços de saúde. 10.302.0016.2214- Manutenção da Média e
Alta Complexidade - MAC. 339039-00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços de Terceiros -
.^essoa Jurídica. VIGÊNCIA* até o final do exercício financeiro de
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA valor RS
2.000,00 (dois mil erais), o qual será pago mensalmente.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO Adolfo Mala Serafim

Prefeito

UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de material de higiene pessoal para atender as
necessidades das Secretarias do Município, no exercício financeiro
de 2024. FUNDAMENTO LEG/U.: Pregão Eletrônico n» 00035/2023.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPMffMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS 04.122.0002.2002 - Manut.

do Gabinete do Prefeito 04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec.
Mun. de Administração 04.121.0038.2269 - Manuten^o da Sec.
Mun. de Planejamento 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamentai 12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. infantil
Creche - Rec. Próprios 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil
Pré Escoiar-Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut do Ensino

-rundamental - FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 - Manut dos

Recursos do VAAT-Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.00082218

- Manut da Educ. infentii - Creche - FUNDEB 30%

12.365.0041.2307 - Manut Educ. infôntl-Crech&-FUNDEB 30% -

VAAT 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -
Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER il
10.302.00162037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.30Z00162214 -
Manut do MAC 08244.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de
Assist Social 08.243.00262236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.00202093 - Manutenção do FMAS
08.122.00202106 - Manut do Bi. da Prot Social Esp. e Media
Compi. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. Bi. da Prot. Social
Básica 08.244.0020.2092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.00202241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Único - IGDPAB 08244.00202312 - Manut

Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13.392.00132029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.00342069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e MobOidade Urtrana 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
NO 00161/2024 - 23.08.24 - JAMÍUS VIEIRA DA SILVA - R$

148.373,50; CT No 00162/2024
DE ALMEIDA - R$ 49.982,65.

23.0824 - JOELSON TAVARES

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de material de limpeza e consumo para atender
as necessidades das secretarias deste Município, no exercício
financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEG/VL Pregão Eletrrâiico n"
00036/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS

04.122.0002.2002 - Manut do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamentai
12.365.00082219 - Manutenção da Educ. infantil Creche - Rec.
Próprios 12.365.00082222 - ManuL da Educ. Infànfil - Pré Escolar-
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - ManuL do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 - ManuL dos Recursos do VAAT-

Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.0008.2218 - ManuL da Educ.

infantil - Creche - FUNDEB 30% 12.365.0041.2307 - ManuL Educ.

infantii-Creche-FUNDEB 30% -VAAT 12.365.0008.2221 - Manut.

da Educ. Infànfii-Pré Escolar-FUNDEB 30% 12.365.00412306 -

Manut. educ. Infantil - Pré Escolar - FUNDEB 30%-VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serrriços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.00172096 -
Manutenção do CAPS 10.301.00172126 - Manutenção do CER lí
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.00162214 -
Manut. do MAC 08244.0020.2054 - Manutenção dos Senriços de
AssisL Social 08.243.00262236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.00202093 - Manutenção do FMAS
08.122.00202106 - Manut do BI. da Prot Social Esp. e Media
Compl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut BI. da Prot. Social
Básica 08.244.00202092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Único - IGDPAB 08244.0020.2312 - Manut.

Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13292.00132029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.00122028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de infraestnrtura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Munícipai de Catolé do Rocha e CT N'
00159/2024 - 23.08.24 - JAMiUS VIEIRA DA SILVA - R$ 22.519,65;
CT N' 00160/2024 - 23.08.24 - JOELSON TAVARES DE ALMEIDA

- R$ 51.050,38.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e material de consumo
para atender as necessidades das secretarias deste Município, para
o exercício financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL Pregão
Eletrônico n® 00037/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E
OUTROS 04.122.0002.2002 - Manut do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.121.0038.2269 - Manutenção da Se& Mun. de Planejamento
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamentai

1

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Estimativa da despesa. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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L CATOLÉ DO ROQIA-PB, TERÇA-FEIRA - 27 DE AGOSTO DE 2024- ANO 048 - NS 3806 - PARTE 1
12.365.0008^19 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec.
Próprios 12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar-
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental -
FUNOEB 30% 12.361.0041.2290 - Manut. dos Recursos do VAAT-
Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.0008.2218 - Manut da Educ
InfartUI - Creche - FUNDEB 30% 12.365.0041.2307 - ManuL Educ.
Infantil-Creche-FUNDEB 30% -VAAT 12.365.0008.2221 - Manut
da educ. Infantil-Pne-Escolar-FÜNDEB 30% 12.365.0041.2306 -
Manut. Educ. Infantíl-Pré Escolar - FUNBEB 30%-VAAT
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -
Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família
10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.0016.2214 -
Manut. do MAC 08.244.0020.2054 — Manutenção dos Serviços de
tesist Social 08.243.0026.2236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS
08.122.0020.2106 - Manut do BI. da Prot Social Esp. e Media
Ccmpl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut BI. da Prot. Social
Básica 08.244.0020.2092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Unico - IGDPAB 08.244.0020.2312 - Manut.
Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13.392.0013.2029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 — Manutenção da S6C. de Initaestnjtura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos. Ind.
Com. e Melo Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e Mobilidade Urbare 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o final do exercido financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N» 00157/2024 - 23.08.24 - JAMILIS VIEIRA DA SILVA - R$
816.722,30: CT N» 00158/2024 - 23.08.24 - JOELSON TAVARES
DE ALMEIDA - R$ 386.848,16.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA fyiUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURBMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS
L>9<I|

\|jtfCMttlRAMc8Bll/
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( O^ ^I^\T() DF. PRFSTAC .-VO DF SFR\ IFOS

Contrato de prestação de serviços que em si celebram a
PREFEITURA AfUNIClPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e

ALTHEA SERVIÇOS AÍÉDICOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB - neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal LAURO ADOLFO MA IA

SERAFIM, brasileiro, divorciado, agrônomo, residente e domiciliado a Fazenda Sâo Domingos, s/n - Zona Rural — Catolé do Rocha - PB.
portador da carteira de identidade sob o n' 1.336.689. 2® via SSP-PB. inscrito no CPF sob o n' 768.898.074-72. doravante denominado
CONTRATANTE e. de otítro lado. ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n®
55.434.364/0001-71. com sede na Rua Anastácio Alves dc Oliveira. N® 14. Bairro Elcsbao Gonçalves no Município de Catolé do Rocha-PB.

neste ato representada pelo Sr. HUGO MAIA DE NASCIMENTO LINS. portador da carteira de identidade sob n® 3.952.449 SSDS/PB c
inscrito no CPF sob o n® 121.579.244-18. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente Contrato dc

Prestação de Serviços, ao qual as panes sujeham-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas c condições:

CI.AI M I. \ l'RI\li:iR \ OK.Ii:! (>:

l.l. Constitui objeto do presente a contratação da empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica do Centro de
Diagnóstico por Imagem - CDI - l.eopoldina Cavalcante Maia, conforme normas previ.sias AGEVISA, descrita no termo de
responsabilidade técnica. O respotisável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos dc
Ultrassonografia. Eletroencefãlpgramae Eletrocardiogntma.

("1. \l M 1 \ SI.Cl M) \ - DO !• \ (: \\1I:M O:

2.1. o custo da execução dos serviços do objeto do presente contrato é de RS 2.000.IX) (dois mil reais), o qual será pago pelo
CONTRATANTE mensalmente.

( l.\l M 1, \ I l.U( I IK \ . DO Kl \.U > I 1 Dl l'KI ( OS:

3.1. Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional não serão erajustados.

( LAI. SI I A (.)l VK r \ - i) \ DO 1 \( \0 OK/ \ \1 rs I \KI \ :

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato cotrcrão por conta dos recursos: FMS/Próprios, notadamente na seguinte dotação
10.3020017.2040 — manutenção dos serviços de saúde. I0J02.001622I4- Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC. 339039-00
Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Cl Al SI I \ OI IN I \ - ODKK: \( Or.N do < OM K \ l W l C:

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

I - Acompanhar e ifscalizar a execução dos serviços convencionados neste contrato.

II - Fornecer todo material necessário solicitado pelo CONTRATADO, para execução dos erferidos serviços

Cl.Al SI I. \ SrA I \ - ()l!kK, \C( )|-A D( I ( \) < ON"l K \ I \DO ( \);

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, envidara do CONTRATADO lodo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:

I - Executar os seniços de acordo com a legislação c normas técnicas aplicáveis a espécie, observando-se, cm todos os casos, as

recomendações, orientações e normas internas do CONTRATANTE.

Cl.Al St l„.\ .SK I !\|.\ - D;\ VICIACIA:

7.1. O presente contrato terá vigência até o final do exercício fínancciro dc 2024, considerada da data de sua assiiulura. podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105® a 114®. da Lei 14.133/2021.

CI.AC.Cl I, \ OI IA\ \ - D.aS I'KN \I.ID \DK>;

8.1. Se. na execução deste contiato ficar comprovado a existência de írr^ularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser
respwnsabilizado o CONTRy.TADO. fica a CONTRATANTE, sem pixjiuzo das sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei n® 14.133/2021,
sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:

I - .Advertência, por escrito.

II - Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam executados dc acordo com as condições nele estipuladas, exceto por motivo dc
força maior definido cm lei c reconhecido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO ficará sujeito a multa diária de um por cento {l®/<>)
sobre o valor total do contrato, até que seja corrigida a falta apontada pela administração.

CI AI Sfl.A N/IN \ - DOS ( \S()> ()M ISsOS:

Praça Sérgio Maia n®66 - Ceimo - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.5620001-27 - Cimiatos: (83) 3441-1202 eImpresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
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PREFEITO

9.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados casos omissos, estes serão

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n"
14.I33''2021. aplicando-ihe quando for o caso. supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na le^slação civil
brasileira e as disposições do Direito Privado.

Cl, \i sn. \ niciM \ - I) \ i'^ \ o < ()N I n \"n \i.:

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateraimente pela administração, quando pelo não cumprimento das cláusulas contratuais.
tO.2. Havendo interesse de quaisquer das panes signatárias em não prosseguir com o presente contrato, poderá ser rescindido de pleno
direito.

CL,\i SI i. \ i)r.( i\i \ ri<i\iKiKA - DO [ORO i; coMri; 11m i

11.1. .As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB, para dirimir dúvidas ou resolver questões
oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolve-ias prévia e amigavelmente.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado
pelas partes e testemunhas abidxo.

Catolé do Rocha—PB. 23 de agosto dc 2024.
Assi,\.\ ri R.\.s

Assinado de foima digital por

LAURO ADOLFO MAIA
............ SERARM;7Í889807472
SERAFIM:76889807472 Oados:2024Xia23 t4:1l:is

-osxxr

Lauro A(Mfo Maio Serafim

Prefeito Constitucional
Contratante

aItHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Prestador de Serviços

Contratado

I L:s 1 l.Ml Ml \N

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Praça Sérgio Maia - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27-Contatos: (83) 3441-1202 e ■jjbÍTic(cf/caio'aít'ri'ch.i.ph mn nr

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Estimativa da despesa. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 24 DE AGOSTO DE 2024 - ANO 048 - N2 3805 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica Clínica do Centro de Diagnóstico por
Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, conforme normas
previstas AGEVISA, descrita no temo de responsabiiidade técnica.
O responsável técnico Médico Clínico, ficará responsável pelos
estabelecimentos de Uitrassonografia, Eletroencefalograma e
Eietrocardiograma. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa - Art 75 da
Lei 14133/21. DOTAÇÃO: FMS/Próprios, notadamente na seguinte
dotação 10.3020017.2040 - manutenção dos serviços de saúde.
10.302.0016.2214- Manutenção da Média e Alta Complexidade -
MAC. 339039-00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
339039.99 Outros Serviços de Terctíros - Pessoa Jundica.

. JiGÊNCiA: até o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e
ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, valor RS 2.000.00 (dois mil
reais), o qual será pago mensalmente.

Catolé do Rocha-PB, 22 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

LICITAÇAC

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 49/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio Maia, 66 -
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site
www.portaidecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de
material para Brinquedoteca para atender as demandas das
crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino deste Município.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 06 de setembro de
2024 (sexta-feira). Inicio da fase de lances: 08:15 horas do dia 06 de
setembro de 2024 (sexta-feira). Referência: horário de Brasília - DF.
.decursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federai n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução
Nomativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas nomas.
Infomações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 34411383.
E-ma!l: Iicitac30@catoledorocha.pb.gov.br. Edital:
www.catoiedorocha.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa N" 33/2024
Nos temos dos elementos constantes da respectíva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" 33/2024, que objetiva:
Contratação de empresa para confecção de unifomes da Banda de
Música do Centro de Ensino Fundamental Luzia Maia, que compõe
a Rede Municipal de Educação deste Município;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco:
PORTAL INDUSTRIA, SERVIÇO E COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA - R$ 56.316,00. Para assinar o temo de contrato em total
confomidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n"
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N" 00005/2021/ Proc.
Licitatórío n" 00050/2021.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art 22, inciso lil.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e
LINDOMAR DE SOUSA MAIA, CNPJ n» 01.602.078/0001-49.

Objeto: Alterar a Cláusula Primeira do I Termo Aditivo de contrato
em epígrafe, prorrogando a vigência do contrato em 10 meses, até
29/06/2025. Recursos do município de Catolé do Rocha:
FPM/PNATE/FUNDEB 40%/ SECT E OUTROS; 12.361.0011.2013

- Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0008.2232 -
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%;
12.361.0041.2121 - Manutenção dos Recursos do VAAT- Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 - Manutenção do
Programa QSE - Quota Salário; 12.361.0008.2020 - Manutenção
do Transporte Escolar; 12.361.0011.2212 - Manutenção do
Programa PNATE; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Sen/iços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N" 00016/2023/ Proc.
Lidtatórío n* 00058/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso ili.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e ITYHY
CONSULTORIA EIRÊLI, CNPJ n* 01.502.402/0001-57. Objeto:
Alterar a Cláusula primeira do I Temo Aditivo do contrato,
prorrogando a vigência do contrato prorrogado por 08 (oito meses),
até 21/04/2025. Recursos do município de Catolé do Rocha:
FPM/FMS e outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Senriços
de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;
10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Família;
339039.00 - Outros senriços de terceiros - Pessoa Jurídica;
339039.99 - Outros sen/iços de terceiros - Pessoa Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA )

Pesquisa Mercadológica

) Sistemaide Licitações, Compras e Contratos

Exercício: 2025 Pág.: 1/1

Pisquisa N»; 13(2025 Período; 21/01/2025ia 24/01/2025 N" Processo: 9/20250 Tipo de Cálcuio: Valor Médio

Cbjsto: ContrataçOoide empresa para prastaçlfo de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

tttn QIAUnd Vír.PIntI Vir. Total

0^

1 •OOS2557*Conlr«t»çtfoO0efntm0panprostaçtfodeeo4Vtçns

rei|MnM&ilitfado tâcníto Oifdc» oo Centro do OiaonOatioo por
irmoem • COI • Lo^MldlAO Covtfiianto Molo, por pronutortal

conformo normal provitoa no aOEVISA. O roíponadve]

téodoo Médloo Cilrtoo. Inasrlto na S6R lfcsrá reapotfsdvd poloa

OlftoeteomentM de mtfPMonocpofd, Eletroer>oetildgr»m« o

EUtrocardtoBren».

11,00 Mte 0.00

2 «OOSaSSO • ConUaloçOo do emproao pura proiUidão do mtvIçoi út
ro^Mnaoâildode ttcidca cm Radoio^ do Centro do Dhonòodco
Pdtmosem • CDl • Leopoidino Covalcarite Mola. por profl»tietftf]i
Mlllsdo, conformo normas provttos no AQEVISA. O reiponoAvd
Uodoo Médico Clínico, Inscritono,âBR íteorA rosponsAvol poiot
osbbdoítmentM do psradoreo do rodioç&o lonUonto: raio X.
monoamtfo o tomogroto.

TCU:

11.00 M6s 0.00 0,00

* Vdor Inostqutvsl

Cb&ervaçâo;

0,00

Trjp Down Consultoria LUa. Emitido por Joco Patricii

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Estimativa da despesa. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica
Clínica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Contrato firmado em Agosto de 2024.

item - Código - Descrição |

1 - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de

jserviços responsabilidade técnica Clínica do Centro de
iDiagnóstico por Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, pon

profissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA.

O responsável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará
responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia/
Eletroencefaiógrama e Eletrocardiograma.

I2 - 0052558 - CòhtfâtãÇãõ dè êmprèsá páfa pféítaçãõ de

jserviços de responsabilidade técnica em Radiologia do Centro de
jOiagnóstico pór Imagem - CDI - Léópoldiná Caválcaríté Maia, por
jprofissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA.
|Õ responsável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará
jresponsável peios estabelecimentos de geradores de radiação
jonizante: raio X, mamografia e tomografia.

Unidade Quantidade
Vlf. Uníf.

Máximo
Vir. Total

Mês 11 2.000,00 22.000,00

Mês 11 2.000,00 22.000,00;

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 44.000,00.

^ 4;0^DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 01 (um) dia;

Conclusão: 12 (doze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante soiicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-iBGE acumuiado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.NÕS féãjtisfés sübséqüénfés ãõ pfifnéifó, õ ínféffégnõ míníffíò dé úm ãnõ sèfâ cõnfããõ ã páftif dós éfétfõs fínánceifôs dó
último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calcuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuio referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Estimativa da despesa. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

21

21



4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples*
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,quando for o caso, seráj
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
Incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será reaiizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 27 de janeiro de 2025.

lACONARA VERISSIMO DUTRA

Secretária Municipal de Saúde
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTAO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

untroduçAo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica
Clínica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDi, deste Município.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por
imagem - CDI, deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, considerando que a contratação é

necessária para atender as demandas oriundas dos serviços técnicos especializados na realização de exames de imagem do Centro de
Diagnóstico por imagem - CDI - Dona Léo. Compreenderá serviços de responsabilidade técnica Clinica para os exames de Ultrassonografia,
endoscopia (a ser implantado), eietrocardiograma e eletroencefaiograma e de Radiologia nos exames de Raio X, Mamografia e Tomografia,
que são oferecidos diariamente para a população catoleense, usuários do SUS, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

4.ALINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

jitem - Código - Descrição Unidade ; Quantidade

1 - 0052557 - Cônffãfâçâõ dé émpfêsá páíã pfêsEâçãô dé séivIÇós féspõnsâBílídâdé fécnicâ

Clínica do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Leopoidina Cavalcante Maia, por profissional

habilitado, conforme normas previstas na AãE\/l5Á. Õ responsável técnico Médico Clínico, Mês 11
inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia,

Életroencefaíógrama e Èíetrocardiograma. j

2 - 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade técnica!
em Radiologia do Centro de Diagnóstico por imagem - CDI - Leopoidina Cavalcante Maia, por^

profissional habilitado, conforme normas previstas na AGEViSA. O responsável técnico Médico Mês 11|
Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de geradores de radiação

ionizante: raio X,- mamografia e tomografia.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

início: 01 (um) dia;

Conclusão: 12 (once) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federai ns 14.133, de is de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n> 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,

necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivei e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
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7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão do^
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atende^m âs
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

SJUSnFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiolc^ía no Centro do Diagnósticos
por Imagem - CDI, deste Município. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lei 14.133/21.

9.EST1MATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

Item - Cód%b • Descrição Unidade | QjuanMade |\/lr. UnitM^mp| VIpTotel
1 - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de serviços;

responsabilidade técnica Oínica do Centro de Diagnóstico por Imagem j
CDI - Leopoldina Cavalcante Maia, por profissional habilitado,

conforme normas previstas na A6EVISA. O responsável técnico Médico <

Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de;
Ültrassonografía, Éíetroenceíaiógrama e Életrocardíograma.

11

' 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviços de i

responsabilidade técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico por;
Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Maia, por profissional habilitado,
conforme normas previstas na AGEViSA. O responsável técnico Médico |
Ciínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos dej

geradores de radiação íonizante: raio X, mamografra e torre^rafia. j

11!

10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica
e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo pana o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo lidtatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela adma destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração aimeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficáda, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por
Imaeem - CDL deste Municioio.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 7C95.5EB7.6213.2578.BC5E.7C28.0287.AC40. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



(Fte-

Com relação a eficatía, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Admnjirtra
Inerentes aos correspondentes serviços prestados de Interesse público. Quanto à efidência, assegurar a continuidade da prestaçãy^ular^
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso radonal dos recursos financeiros disponíveis. A Prefeitura Mumclpal de
Catolé do Rocha, através da Secretaria Muntdpal de Saúde, ressaltando a importânda e necessidade de manter na estrutura do Centro de
Diagnóstico e Imagem - CDI "Dona Leó", profissionais como responsáveis técnicos em Clínica Médica e Radiologia, que são de suma
Importância para que a Unidade continue a prestar serviços de imagens com qualidade e segurança a todos os usuários do SUS
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigêndas devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do Interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrênda de inexecuçao do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, príndpalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS-PROVIDÊNOAS PARA AOEQUAÇAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇftO
Não se aplica.

14.ANALISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substandaís a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total ou pardal do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de inidativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.C0NaUSÃ0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares reafizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025.

Eriene Rafael de Souza Suassuna

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DO ROCMA-PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação dc empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no Centro
do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10,11, §2° do Decreto Municipal n® 032/2023:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX-estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela demanda laconara Veríssimo Dutra

Matrícula 10959

e-mail saude@catoledorocha.pb.gov.br
Telefone 83 34411816

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no
Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

Unidade

Mês

Item - Código - Descrição

1 - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de serviços responsabilidade técnica

Clínica do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, por
profissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA. O responsável técnico
Médico Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de
Ultrassonografla, Eletroencefalógrama e Eletrocardiograma.

2 - 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade

técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Leopoídína Cavalcante
Mala, por profissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA. O responsável Mês
técnico Médico Clinico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de
geradores de radiação ionizante: raio X, mamografia e tomografía.

Quantidade

11

11

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação é necessária para atender as demandas oriundas dos serviços técnicos especializados na realização de exames
de imagem do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Dona Léo. Compreenderá serviços de responsabilidade técnica
Clinica para os exames de Ultrassonografia, endoscopia (a ser implantado), eletrocardiograma e eletroencefalógrama e de
Radiologia nos exames de Raio X, Mamografia e Tomografía, que são oferecidos diariamente para a população catoleense,
usuários do SUS.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

A contratação se procederá através do Pregão eletrônico, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da Lei
Í4.Í33/2Õ2Í, art. 75, íí, e o Decreto Municipal n2Õ32/2Ô23.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, através da Secretaria Municipal de Saúde, ressaltando a importância e
necessidade de manter na estrutura do Centro de Diagnóstico e Imagem - CDI "Dona Leó", profissionais como responsáveis
técnicos em Clínica Médica e Radiologia, que são de suma importância para que a Unidade continue a prestar serviços de
ittíagêiis tattí qualidade e segurança a todos os usuários do sus.

6. AUNHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria Municipal
de Saúde, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das legislações que regulamentam
a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade Catoleense, caracterizado
pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 24 de janeiro de 2024.

laconara Wríssimo Dutra

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 56E5.73EB.D572.883F.4A8D.A99E.5EC8.CFDA. 
Formalização de demanda. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NS1/2025

[Vencedor Valor
ÍaLTHÍA serviços MÉDICOS LTDA RS 22.000,00
'SOÜNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA RS 22.000,00

Catolé do Rocha - PB, 11 de fevereiro de 2025.

RESULTADO FINAL

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.434.364/0001-71, saiu vencedora no Item; 01 - RS 2.000,00

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 46.726.814/0001-09, saiu vencedora no Item: 02 - RS 2.000,00

Valor: RS 44.000,00

laconara Veríssimo Dutra

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: E598.EFD8.9B02.A18A.04F7.8FC6.C9AF.125B. 
Justificativa de preço. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N^ 1/2025

Catolé do Rocha - PB, 11 de fevereiro de 2025.

1.0-DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e
em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - COI, deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, considerando que a contratação é necessária para atender as demandas oriundas dos
serviços técnicos especializados na realização de exames de Imagem do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Dona Léo.
Compreenderá serviços de responsabilidade técnica Clinica para os exames de Ultrassonografia, endoscopia (a ser implantado),
eletrocardiograma e eletroencefalograma e de Radiologia nos exames de Raio X, Mamografia e Tomografia, que são oferecidos
diariamente para a população catoleense, usuários do SUS, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
- R$ 44.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente

a sua especialidade, apresentando ótima quaiidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preços praticados no mercado, conforme a

correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

S.O - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação

enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II
(PNCP:

"Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP) e Decreto Municipal n« 32/2023"

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

laconanrVéríssimo Dutra

Secretária Municipai de Saúde

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 6024.49F9.B372.1AE3.2DA7.CE38.C8D5.62A8. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

I CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.; PROCESSO LICITATORIO

OBJETO; "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E EM
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI,
DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
íf 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 24 de Janeiro de 2025.

MARIA F

Secretárii

ÍCINETE^IEIRA

^de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-malí:flnancas(§>catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 7A48.8992.5AE2.8C03.E252.40E7.49D5.B63D. 
Previsão Orçamentária. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1. A contratação é necessária para atender as demandas oriundas dos serviços técnicos especializados na realização de
exames de imagem do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Dona Léo. Compreenderá serviços de responsabilidade técnica
Clinica para os exames de Ultrassonografia, endoscopia (a ser implantado), eletrocardiograma e eletroencefalograma e de
Radiologia nos exames de Raio X, Mamografia e Tomografia, que são oferecidos diariamente para a população catoleense,
usuários do SUS

^ 3.0.DO SERVIÇO
3.1.AS características eespecl^ações do objeto da referida contratação São:
jltem - Código - Descrição Unidade Quantidade
|l - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de serviços responsabilidade técnica
jciínica do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Leopoldina Cavalcante Mala, por profissional
habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA. O responsável técnico Médico Clínico, Mês 11
inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia,

Eletroencefalograma e Eletrocardiograma.

2 - 0052558 - Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade técnica,

em Radiologia do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDl - Leopoldina Cavalcante Mala, por
pfôfissiônál Hâbilífãdô, cõhfdfmé fiõírhâs pfévistis fia AGEVISA. O fêspõnsâvél técnico Médícô Mês 11
Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos de geradores de radiação

ionizante: raio X, mamografia e tomografia.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ns 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal nS 14.133/21; Decreto Municipal nS 032/2023.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.m
6.3.NÍO transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autoí
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNOA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.tn[cio: 01 (um) dia;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DOREAJUSTAIMENTO EM SENTIDO ESTRfTO-REAJUSTE

8.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações inidadas e conduídas após a ooirrênda da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulpdo o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou pardalmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em
gerai, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso

de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superj
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇÃO E GERENCIAMENTO
IZ.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art.
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d—impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 45 do referido Art 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCAHBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a ormpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 27 de janeiro de 2025

lACONARÀ VERÍSSIMO DUTRA

Secretária Municipal de Saúde
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E EM
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI, DESTE MUNICÍPIO

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXUI, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: doctanento necessário para acontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 24 de janeiro de 2025

Lauro Adolfo Mola Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

34

34



C^LÊDÒRÒCHA-PB

PMi
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PREFEITO

Fls.

COM RATO DF, PRFSTAÇÃO DF SERVIÇOS

Contrata de prestação de ser\iços que cm si celebram a
PREFEITURA XfmiCIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB c

SOUNOBRE SERnÇOS DE SAÚDE LTDA.

O MIIMCÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB — neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal. LAURO ADOLFO MAIA
SERAFIM, brasileiro, divorciado, agrônomo, residente e domiciliado a Fazenda S3o Domingos, s/n - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB.
portador da carteira de identidade sob o n° 1 J36.689. 2° via SSP-PB. inscrito no CPF sob o n° 768.898.074-72. doravante denominado

CONTRAT.AXTE e, de outro lado. SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. pessoa jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ n"
46.726.814/0001-09. cora sede na Rua Scvcrino Soares. N' 70. Sala 3, Bairro maternidade no Município de Patos-PB. neste ato representada

pelo Sr. EVALDO DE SOUSA NOBREGA. portador da carteira de identidade sob n® 1.508.445 SSDS/PB e inscrito no CPF sob o n®
020.066.084-52. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente Contrato dc Prestação dc Serviços, ao qual

as parles sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSUI.A PRIMEIRA - 0LUK1 O:

1.1. Constitui objeto do presente a contratação da empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica em Radiologia do Centro
de Diagnóstico por Imagem - CDI - Lcopoldina Cavalcante Maia. conforme normas previstas AGEVIS.A. descrita no ternw dc
responsabilidade técnica. O responsável técnico Médico Radiologista. inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos geradores
de radiação ionizanie: raio X, mamografla c tomografla.

CLAUSLiLA SEGIENDA- DO PAGAiMENTO:

2.1. O casto da execução dos serviços do objeto do presente contrato e de RS 2.000,00 (dois mil reais), o qual será pago pelo
CO.NTRATANTE mensalmente.

CLAUSFI.A TERCEIRA-DO REA.IUSTE DE PRF.COS;

3.1. Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacionaL não serão reajustados.

CI.AllSUl.A QUARTA- ITA P)O l ACAO ORC AMENTAREA:

4.1. .As despesas decorrentes do presente contrato eortetão por conta dos recursos: FMS.^róprios. notadamente na seguinte dotação
10.3020017.2040 - manutenção dos serviços dc saúde. 10.302.0016.2214- Manutenção da Média c Alta Complexidade - MAC. 339039-00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSUl A QUINTA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

5.1. Coastitucm obrigações do CONTRATANTE:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços convencionados neste contrato.
II - Fornecer todo material necessário solicitado pelo CONTR.AT.ADO. pata execução dos referidos serviços

CLAUSULASEXTA- OBRIGAÇÕES DO (A) CONl RATADO (A):

6.1. Na execução do objeto do presente eontnito, envidara do CONTR.ATADO todo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:
I - Executar os serviços de acordo com a legislação e normas técnicas aplicáveis a espécie, observando-se. em todos os casos. a,s
recomendações, orientações e normas internas do CONTRATANTE.

CLAliSUI.A SÉTIMA-i- DA \ ICENCIA:

7.1. O presente contrato terá vigência até o final do exercício financeiro dc 2024. considerada da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, nas hipóteses c nos termos dos .Arts. 105®a 114®.daLci 14.133'202l.

CT AUSULA 01 EAV A - DA.N PENAl.lDADES:

8.1. Sc. na execução deste contrato ficar comprovado a existência dc irregularidade ou ocorrer inadiroplemento contratual dc que possa ser
responsabilizado o CONTRATADO, fica a CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lã n" 14.133.a021.
sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:

I - Advcncncia. por escnto.

II - Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam executados dc acordo com as condições nele estipuladas. e.xceto por motivo dc
força maior definido cm lei c reconhecido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO ficara sujeito a multa diária de um por cento (1%)
sobre o valor total do contraio, até que seja corrigida a falta apontada pela administração.

CT.AUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

Praçd Scfcio Mâía. n^66 — Centro— Catotc do Rocha/PB
CNPJ n' 09,067.562 0001-27-ConiaUis: (R3> 5441-1202 ph qqv hr
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9.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não pre\'isto no presente contrato, os chatnados casos omissos, estes serão

resolvidos entre as paitts. respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n°
14.133 2021. apiicando-lhc quando for o caso. supletivamentc os Princípios da Teoria Geral dos Contratos esubelecidos na l^islaçào cUil
brasileira e as disposições do Direito Pri\ado.

CL-AUSIILA DIXTMA - DA RESC ISAO CONTRATUAL:

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmcnte pela administração, quando pelo não cumprimento das cláusulas contratuais.
10.2. Havendo interesse de quaisquer das partes signatárias cm não prosseguir com o presente contrato, poderá ser rescindido de pleno
direito.

CLAUSULA DKCIMA PRIMEIRA - DO FORO E COMPETÊNCI A

11.1. .As panes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB. para dirimir dúsidas ou resolver questões
oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolve-las prévia c amigavelmente.

E por estarem de acordo, depois de lido c achado conforme, .foi o presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor c forma. a.ssmado
pelas panes c tcstcmuniias abaixo.

Bmnasss
Catolé do Rocha - PB. 22 de auosto de 2024.

UURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:76889807472 SERAFistrsssssorara
DsciOi: :0a«.03a210:48.<2 -cacff

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliiticional
Contraianie

O^umcnto

evALDO OE SOUSA MOenEGA

OiU;23

vyufsQur ew h?t5vv,"vAtiáaf .íri,jo*.v5>i

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Prestador de Seniças

Contratado

TESTEMUNHAS

Nome; Nome:

CPF: CPF:

Pisça Sérgio Maia. n°66 — Ccmro—Catolé Jo Rochal^B
CXPJ n' 09.067.5^2 OCOl-27 - Conulos; (S3) J44t-i:02 c ■■■íbingifVt.--ii.»!.il.iroclw n.S F.iv.hr

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

36

36



PMÇ

DIÁRIO 011
I O I I o

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA - 27 DE AGOSTO DE 2024- ANO 048 - N2 3806 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico
por imagem - CDi - Leopoidina Cavalcante Mala, conforme normas
previstas AGEViSA descrita no teimo de responsabilidade técnica.
O ersponsável técnico Médico Radiologista, inscrito na SBR ficará
responsável pelos estabelecimentos geradores de radiação
ionizante: raio X, mamografia e tomografia. FUNDAMENTO LEGAL
Dispensa - ArL 75 da Lei 14133/21. DOTAÇÃO: FMS/Próprios,
notadamente na segufiite dotação 10.3020017.2040 - manutenção
dos sennços de saúde. 10.302.0016.2214- Manutenção da Média e
Alta Complexidade - MAC. 339039-00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços de Terceiros -
.^essoa Jurídica. VIGÊNCIA* até o final do exercício financeiro de
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA valor RS
2.000,00 (dois mil erais), o qual será pago mensalmente.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO Adolfo Mala Serafim

Prefeito

UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de material de higiene pessoal para atender as
necessidades das Secretarias do Município, no exercício financeiro
de 2024. FUNDAMENTO LEG/U.: Pregão Eletrônico n» 00035/2023.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPMffMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS 04.122.0002.2002 - Manut.

do Gabinete do Prefeito 04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec.
Mun. de Administração 04.121.0038.2269 - Manuten^o da Sec.
Mun. de Planejamento 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamentai 12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. infantil
Creche - Rec. Próprios 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil
Pré Escoiar-Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut do Ensino

-rundamental - FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 - Manut dos

Recursos do VAAT-Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.00082218

- Manut da Educ. infentii - Creche - FUNDEB 30%

12.365.0041.2307 - Manut Educ. infôntl-Crech&-FUNDEB 30% -

VAAT 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -
Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER il
10.302.00162037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.30Z00162214 -
Manut do MAC 08244.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de
Assist Social 08.243.00262236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.00202093 - Manutenção do FMAS
08.122.00202106 - Manut do Bi. da Prot Social Esp. e Media
Compi. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. Bi. da Prot. Social
Básica 08.244.0020.2092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.00202241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Único - IGDPAB 08244.00202312 - Manut

Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13.392.00132029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.00342069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e MobOidade Urtrana 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
NO 00161/2024 - 23.08.24 - JAMÍUS VIEIRA DA SILVA - R$

148.373,50; CT No 00162/2024
DE ALMEIDA - R$ 49.982,65.

23.0824 - JOELSON TAVARES

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de material de limpeza e consumo para atender
as necessidades das secretarias deste Município, no exercício
financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEG/VL Pregão Eletrrâiico n"
00036/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS

04.122.0002.2002 - Manut do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamentai
12.365.00082219 - Manutenção da Educ. infantil Creche - Rec.
Próprios 12.365.00082222 - ManuL da Educ. Infànfil - Pré Escolar-
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - ManuL do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 - ManuL dos Recursos do VAAT-

Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.0008.2218 - ManuL da Educ.

infantil - Creche - FUNDEB 30% 12.365.0041.2307 - ManuL Educ.

infantii-Creche-FUNDEB 30% -VAAT 12.365.0008.2221 - Manut.

da Educ. Infànfii-Pré Escolar-FUNDEB 30% 12.365.00412306 -

Manut. educ. Infantil - Pré Escolar - FUNDEB 30%-VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serrriços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.00172096 -
Manutenção do CAPS 10.301.00172126 - Manutenção do CER lí
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.00162214 -
Manut. do MAC 08244.0020.2054 - Manutenção dos Senriços de
AssisL Social 08.243.00262236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.00202093 - Manutenção do FMAS
08.122.00202106 - Manut do BI. da Prot Social Esp. e Media
Compl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut BI. da Prot. Social
Básica 08.244.00202092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Único - IGDPAB 08244.0020.2312 - Manut.

Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13292.00132029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.00122028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de infraestnrtura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind.
Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Munícipai de Catolé do Rocha e CT N'
00159/2024 - 23.08.24 - JAMiUS VIEIRA DA SILVA - R$ 22.519,65;
CT N' 00160/2024 - 23.08.24 - JOELSON TAVARES DE ALMEIDA

- R$ 51.050,38.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e material de consumo
para atender as necessidades das secretarias deste Município, para
o exercício financeiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL Pregão
Eletrônico n® 00037/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E
OUTROS 04.122.0002.2002 - Manut do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
04.121.0038.2269 - Manutenção da Se& Mun. de Planejamento
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamentai

1

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

37

37



L CATOLÉ DO ROQIA-PB, TERÇA-FEIRA - 27 DE AGOSTO DE 2024- ANO 048 - NS 3806 - PARTE 1
12.365.0008^19 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec.
Próprios 12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar-
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental -
FUNOEB 30% 12.361.0041.2290 - Manut. dos Recursos do VAAT-
Ens. Fund. - FUNDEB 30% 12.365.0008.2218 - Manut da Educ
InfartUI - Creche - FUNDEB 30% 12.365.0041.2307 - ManuL Educ.
Infantil-Creche-FUNDEB 30% -VAAT 12.365.0008.2221 - Manut
da educ. Infantil-Pne-Escolar-FÜNDEB 30% 12.365.0041.2306 -
Manut. Educ. Infantíl-Pré Escolar - FUNBEB 30%-VAAT
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -
Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família
10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.0016.2214 -
Manut. do MAC 08.244.0020.2054 — Manutenção dos Serviços de
tesist Social 08.243.0026.2236 - Manut do Cons. Tutelar/Arte de

Viver e Outros 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS
08.122.0020.2106 - Manut do BI. da Prot Social Esp. e Media
Ccmpl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut BI. da Prot. Social
Básica 08.244.0020.2092 - Manut do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Unico - IGDPAB 08.244.0020.2312 - Manut.
Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS 13.392.0013.2029 -
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 — Manutenção da S6C. de Initaestnjtura
20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos. Ind.
Com. e Melo Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das ativid. da

Sec. de Transp. e Mobilidade Urbare 339030.00 - Material de
Consumo 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. VIGÊNCIA:
até o final do exercido financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N» 00157/2024 - 23.08.24 - JAMILIS VIEIRA DA SILVA - R$
816.722,30: CT N» 00158/2024 - 23.08.24 - JOELSON TAVARES
DE ALMEIDA - R$ 386.848,16.

Catolé do Rocha-PB, 26 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA fyiUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURBMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS
L>9<I|

\|jtfCMttlRAMc8Bll/
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( O^ ^I^\T() DF. PRFSTAC .-VO DF SFR\ IFOS

Contrato de prestação de serviços que em si celebram a
PREFEITURA AfUNIClPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e

ALTHEA SERVIÇOS AÍÉDICOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB - neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal LAURO ADOLFO MA IA

SERAFIM, brasileiro, divorciado, agrônomo, residente e domiciliado a Fazenda Sâo Domingos, s/n - Zona Rural — Catolé do Rocha - PB.
portador da carteira de identidade sob o n' 1.336.689. 2® via SSP-PB. inscrito no CPF sob o n' 768.898.074-72. doravante denominado
CONTRATANTE e. de otítro lado. ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n®
55.434.364/0001-71. com sede na Rua Anastácio Alves dc Oliveira. N® 14. Bairro Elcsbao Gonçalves no Município de Catolé do Rocha-PB.

neste ato representada pelo Sr. HUGO MAIA DE NASCIMENTO LINS. portador da carteira de identidade sob n® 3.952.449 SSDS/PB c
inscrito no CPF sob o n® 121.579.244-18. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente Contrato dc

Prestação de Serviços, ao qual as panes sujeham-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas c condições:

CI.AI M I. \ l'RI\li:iR \ OK.Ii:! (>:

l.l. Constitui objeto do presente a contratação da empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica do Centro de
Diagnóstico por Imagem - CDI - l.eopoldina Cavalcante Maia, conforme normas previ.sias AGEVISA, descrita no termo de
responsabilidade técnica. O respotisável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará responsável pelos estabelecimentos dc
Ultrassonografia. Eletroencefãlpgramae Eletrocardiogntma.

("1. \l M 1 \ SI.Cl M) \ - DO !• \ (: \\1I:M O:

2.1. o custo da execução dos serviços do objeto do presente contrato é de RS 2.000.IX) (dois mil reais), o qual será pago pelo
CONTRATANTE mensalmente.

( l.\l M 1, \ I l.U( I IK \ . DO Kl \.U > I 1 Dl l'KI ( OS:

3.1. Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional não serão erajustados.

( LAI. SI I A (.)l VK r \ - i) \ DO 1 \( \0 OK/ \ \1 rs I \KI \ :

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato cotrcrão por conta dos recursos: FMS/Próprios, notadamente na seguinte dotação
10.3020017.2040 — manutenção dos serviços de saúde. I0J02.001622I4- Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC. 339039-00
Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica. 339039.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Cl Al SI I \ OI IN I \ - ODKK: \( Or.N do < OM K \ l W l C:

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

I - Acompanhar e ifscalizar a execução dos serviços convencionados neste contrato.

II - Fornecer todo material necessário solicitado pelo CONTRATADO, para execução dos erferidos serviços

Cl.Al SI I. \ SrA I \ - ()l!kK, \C( )|-A D( I ( \) < ON"l K \ I \DO ( \);

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, envidara do CONTRATADO lodo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:

I - Executar os seniços de acordo com a legislação c normas técnicas aplicáveis a espécie, observando-se, cm todos os casos, as

recomendações, orientações e normas internas do CONTRATANTE.

Cl.Al St l„.\ .SK I !\|.\ - D;\ VICIACIA:

7.1. O presente contrato terá vigência até o final do exercício fínancciro dc 2024, considerada da data de sua assiiulura. podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105® a 114®. da Lei 14.133/2021.

CI.AC.Cl I, \ OI IA\ \ - D.aS I'KN \I.ID \DK>;

8.1. Se. na execução deste contiato ficar comprovado a existência de írr^ularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser
respwnsabilizado o CONTRy.TADO. fica a CONTRATANTE, sem pixjiuzo das sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei n® 14.133/2021,
sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:

I - .Advertência, por escrito.

II - Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam executados dc acordo com as condições nele estipuladas, exceto por motivo dc
força maior definido cm lei c reconhecido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO ficará sujeito a multa diária de um por cento {l®/<>)
sobre o valor total do contrato, até que seja corrigida a falta apontada pela administração.

CI AI Sfl.A N/IN \ - DOS ( \S()> ()M ISsOS:

Praça Sérgio Maia n®66 - Ceimo - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.5620001-27 - Cimiatos: (83) 3441-1202 eImpresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
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CÀTOLÉ DÓOT
GABINETE 00

PREFEITO

9.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados casos omissos, estes serão

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n"
14.I33''2021. aplicando-ihe quando for o caso. supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na le^slação civil
brasileira e as disposições do Direito Privado.

Cl, \i sn. \ niciM \ - I) \ i'^ \ o < ()N I n \"n \i.:

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateraimente pela administração, quando pelo não cumprimento das cláusulas contratuais.
tO.2. Havendo interesse de quaisquer das panes signatárias em não prosseguir com o presente contrato, poderá ser rescindido de pleno
direito.

CL,\i SI i. \ i)r.( i\i \ ri<i\iKiKA - DO [ORO i; coMri; 11m i

11.1. .As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB, para dirimir dúvidas ou resolver questões
oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolve-ias prévia e amigavelmente.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado
pelas partes e testemunhas abidxo.

Catolé do Rocha—PB. 23 de agosto dc 2024.
Assi,\.\ ri R.\.s

Assinado de foima digital por

LAURO ADOLFO MAIA
............ SERARM;7Í889807472
SERAFIM:76889807472 Oados:2024Xia23 t4:1l:is

-osxxr

Lauro A(Mfo Maio Serafim

Prefeito Constitucional
Contratante

aItHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Prestador de Serviços

Contratado

I L:s 1 l.Ml Ml \N

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Praça Sérgio Maia - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27-Contatos: (83) 3441-1202 e ■jjbÍTic(cf/caio'aít'ri'ch.i.ph mn nr

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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D O M U N I i O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 24 DE AGOSTO DE 2024 - ANO 048 - N2 3805 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica Clínica do Centro de Diagnóstico por
Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, conforme normas
previstas AGEVISA, descrita no temo de responsabiiidade técnica.
O responsável técnico Médico Clínico, ficará responsável pelos
estabelecimentos de Uitrassonografia, Eletroencefalograma e
Eietrocardiograma. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa - Art 75 da
Lei 14133/21. DOTAÇÃO: FMS/Próprios, notadamente na seguinte
dotação 10.3020017.2040 - manutenção dos serviços de saúde.
10.302.0016.2214- Manutenção da Média e Alta Complexidade -
MAC. 339039-00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
339039.99 Outros Serviços de Terctíros - Pessoa Jundica.

. JiGÊNCiA: até o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e
ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, valor RS 2.000.00 (dois mil
reais), o qual será pago mensalmente.

Catolé do Rocha-PB, 22 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

LICITAÇAC

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 49/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio Maia, 66 -
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site
www.portaidecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de
material para Brinquedoteca para atender as demandas das
crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino deste Município.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 06 de setembro de
2024 (sexta-feira). Inicio da fase de lances: 08:15 horas do dia 06 de
setembro de 2024 (sexta-feira). Referência: horário de Brasília - DF.
.decursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federai n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução
Nomativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas nomas.
Infomações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 34411383.
E-ma!l: Iicitac30@catoledorocha.pb.gov.br. Edital:
www.catoiedorocha.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa N" 33/2024
Nos temos dos elementos constantes da respectíva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" 33/2024, que objetiva:
Contratação de empresa para confecção de unifomes da Banda de
Música do Centro de Ensino Fundamental Luzia Maia, que compõe
a Rede Municipal de Educação deste Município;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco:
PORTAL INDUSTRIA, SERVIÇO E COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA - R$ 56.316,00. Para assinar o temo de contrato em total
confomidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n"
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N" 00005/2021/ Proc.
Licitatórío n" 00050/2021.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art 22, inciso lil.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e
LINDOMAR DE SOUSA MAIA, CNPJ n» 01.602.078/0001-49.

Objeto: Alterar a Cláusula Primeira do I Termo Aditivo de contrato
em epígrafe, prorrogando a vigência do contrato em 10 meses, até
29/06/2025. Recursos do município de Catolé do Rocha:
FPM/PNATE/FUNDEB 40%/ SECT E OUTROS; 12.361.0011.2013

- Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0008.2232 -
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%;
12.361.0041.2121 - Manutenção dos Recursos do VAAT- Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 - Manutenção do
Programa QSE - Quota Salário; 12.361.0008.2020 - Manutenção
do Transporte Escolar; 12.361.0011.2212 - Manutenção do
Programa PNATE; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Sen/iços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N" 00016/2023/ Proc.
Lidtatórío n* 00058/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso ili.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e ITYHY
CONSULTORIA EIRÊLI, CNPJ n* 01.502.402/0001-57. Objeto:
Alterar a Cláusula primeira do I Temo Aditivo do contrato,
prorrogando a vigência do contrato prorrogado por 08 (oito meses),
até 21/04/2025. Recursos do município de Catolé do Rocha:
FPM/FMS e outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Senriços
de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;
10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Família;
339039.00 - Outros senriços de terceiros - Pessoa Jurídica;
339039.99 - Outros sen/iços de terceiros - Pessoa Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Catolé do Rocha - PB, 23 de agosto de 2024.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.

41

41



MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA )

Pesquisa Mercadológica

) Sistemaide Licitações, Compras e Contratos

Exercício: 2025 Pág.: 1/1

Pisquisa N»; 13(2025 Período; 21/01/2025ia 24/01/2025 N" Processo: 9/20250 Tipo de Cálcuio: Valor Médio

Cbjsto: ContrataçOoide empresa para prastaçlfo de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

tttn QIAUnd Vír.PIntI Vir. Total

0^

1 •OOS2557*Conlr«t»çtfoO0efntm0panprostaçtfodeeo4Vtçns

rei|MnM&ilitfado tâcníto Oifdc» oo Centro do OiaonOatioo por
irmoem • COI • Lo^MldlAO Covtfiianto Molo, por pronutortal

conformo normal provitoa no aOEVISA. O roíponadve]

téodoo Médloo Cilrtoo. Inasrlto na S6R lfcsrá reapotfsdvd poloa

OlftoeteomentM de mtfPMonocpofd, Eletroer>oetildgr»m« o

EUtrocardtoBren».

11,00 Mte 0.00

2 «OOSaSSO • ConUaloçOo do emproao pura proiUidão do mtvIçoi út
ro^Mnaoâildode ttcidca cm Radoio^ do Centro do Dhonòodco
Pdtmosem • CDl • Leopoidino Covalcarite Mola. por profl»tietftf]i
Mlllsdo, conformo normas provttos no AQEVISA. O reiponoAvd
Uodoo Médico Clínico, Inscritono,âBR íteorA rosponsAvol poiot
osbbdoítmentM do psradoreo do rodioç&o lonUonto: raio X.
monoamtfo o tomogroto.

TCU:

11.00 M6s 0.00 0,00

* Vdor Inostqutvsl

Cb&ervaçâo;

0,00

Trjp Down Consultoria LUa. Emitido por Joco Patricii

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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i=l3.

'7L
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica
Clínica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Contrato firmado em Agosto de 2024.

item - Código - Descrição |

1 - 0052557 - Contratação de empresa para prestação de

jserviços responsabilidade técnica Clínica do Centro de
iDiagnóstico por Imagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Mala, pon

profissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA.

O responsável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará
responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia/
Eletroencefaiógrama e Eletrocardiograma.

I2 - 0052558 - CòhtfâtãÇãõ dè êmprèsá páfa pféítaçãõ de

jserviços de responsabilidade técnica em Radiologia do Centro de
jOiagnóstico pór Imagem - CDI - Léópoldiná Caválcaríté Maia, por
jprofissional habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA.
|Õ responsável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará
jresponsável peios estabelecimentos de geradores de radiação
jonizante: raio X, mamografia e tomografia.

Unidade Quantidade
Vlf. Uníf.

Máximo
Vir. Total

Mês 11 2.000,00 22.000,00

Mês 11 2.000,00 22.000,00;

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 44.000,00.

^ 4;0^DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 01 (um) dia;

Conclusão: 12 (doze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante soiicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-iBGE acumuiado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.NÕS féãjtisfés sübséqüénfés ãõ pfifnéifó, õ ínféffégnõ míníffíò dé úm ãnõ sèfâ cõnfããõ ã páftif dós éfétfõs fínánceifôs dó
último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calcuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuio referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples*
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,quando for o caso, seráj
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
Incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será reaiizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 27 de janeiro de 2025.

lACONARA VERISSIMO DUTRA

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9C4F.00BE.6671.5D42.1EDD.9913.7954.D3E0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:48. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 15:48:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26396/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 14/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia
no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Althea Servicos Medicos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 55.434.364/0001-71
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 22.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sounobre Servicos de Saude Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.726.814/0001-09
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4f4a07646de63d03d24c187e86b8eda3

Autorização da autoridade competente Sim 3edaca87e0066347faa90006e8bd332c

Estimativa da despesa Sim 9c4f00be66715d421edd99137954d3e0

Estudo Técnico Preliminar Sim 7c955eb762132578bc5e7c280287ac40

Formalização de demanda Sim 56e573ebd572883f4a8da99e5ec8cfda

Justificativa de preço Sim e598efd89b02a18a04f78fc6c9af125b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 602449f9b3721ae32da7ce38c8d562a8

Previsão Orçamentária Sim 7a4889925ae28c03e25240e749d5b63d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9c4f00be66715d421edd99137954d3e0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Althea Servicos Medicos Ltda Sim 0ee93c3a451fa5fc35f301c54d48b3a5

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Sounobre Servicos de Saude Ltda Sim 73a43a5a804e4e96adfe44cdc4f1a376
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João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA nM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 13/2025

CONTRATO N":47/202S<DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n' 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - Rua /tnastácio
Alves de Oliveira, 14, Elesbâo Gonçalves, Catolé do Rocha/PB, CEP: 58.884-000, CNPJ n® 55.434.364/0001-71, neste ato representado por
Hugo David Maia Nasdmento Uns, Titular, residente e domiciliado na Rua /Anastácio Alves de Oliveira, 14, Elesbâo Gonçalves, Catolé do
Rocha/PB, CEP: 58.884-000, CPF n® 121.579.244-18, Carteira de Identidade n' 3.952.449 2® Via, SSDS/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 1/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021, Decreto
Municipal n° 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de ^rviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em
Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 1/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSUW TERCEIRA-DO y/VLO^^^
Seq. Descrito

Contratação de empresa para prestação de serviços responsabilidade
técnica Clínica do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI - Leopoldina

.. Cavalcante Mala, por profissional habilitado, conforme normas previstas na
AGEVISA. O responsável técnico Médico Clínico, inscrito na SBR ficará
responsável pelos estabelecimentos de Ultrassonografia,
Eletroencefalógrama e Eletrocardíograma.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ^.ÕÕ0,00 (vinte e dois mil reais).

Unidade Quantidade! Valor Unitário i Valor Total

11 2.000,00 22.000,00

Total do contrato em R$ 22.000,001

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o ínterregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-HBGE acumulado, tomando-se per base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estalíelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tenno aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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o prazo para resposta ao pedido de r^tatielecimento do equüíbrto eratrânikn-fiiiancetro, quando for o caso, s^ de até um mês, contado
da data do fomectn^nto (te documentação oomprotiatóna do etto imprevistvd ou previsível de con^quência incalculável, otiservadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da ^uinte dotação, constante do orçamento vigoite:
Recursos Ordinários: I7M/FMS e Outros;

10.302.0017.2040 - Manutefição dos Ser^ços de Saúde;
10.122.0017.2035 - Manutenção do FMS;
10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às ncm^ e procedim^itos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimpiemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusa do objeto (na ocmtratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão ababco imficados e será) conâderados da assinatura do Contrato:
a - Início: Inicio: 01 (um) dia;

^ b-Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será detenninada: Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo
0 contrato ser vigente até o final do exercido financeiro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do
respec^o instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133Q1.

CLÁUSUU OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento retetivo a execução do s»viço efetivamente reaSzado, de acordo com as respecfivas cláusulas do presente contrato;
b - Propordonar ao Contratado todos os meios nec^sários para a fiel execução do senriço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer írregularídade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercaido a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabifidades cimtratuate e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste contrato, conforme re(]uistos estabelecidos na norma vigente, ou petos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as afividades relacionadas à fiscaOzação e acompanfrar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratado de terceiros para asãstênda e »disídio da fiscafização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e-Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dispoações dos Arts. 115a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuaL com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legi^ção fiscal, dvil, tributária e b^lhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fiomecedores (XJ terceiros em razão da execuç^ do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralrnente em todos
os seus atos;

d - Permitir e fadGtar a fiaafização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos soficitados;
e - Será re^ronsável pelos dartos causados diretamente ao Contratante ou a teroeõDS, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon^biOdade a fiscafização ou o acompanhamoito pelo órgão interesso;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instmmento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigêncte do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunêdas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no re^rectivo processo lícítatórío, apreciando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizailo no serviço;
1 - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código
Nacional de Trânsito;

j - Cumprir a reserva de caigos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprim^to dessa resenm de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

k - Observar, em compatibiEdade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
I - Cada profissional ficará responsável tecnicamente conforme o serviço cotado no termo de referêncte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida ju^cativa, unOaterabnente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas ncs Arts. 124 a 136 e sua extfoção.fo(malmaiteniafiva(te nos autos do processa assegurados o contiaditõrioe a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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Nas alterações unilaterais a que se refere o índso I, do caput do Ait 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fiz^on nos serviços, de até o r^ieclivo Emite fixado no ArL 125, do mesmo diploma
l^al, do valor ínidai atualizado do contrato. Nentwm acréscimo ou supressão poderá exceder o Emite estabelecido, salvo asj
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemaito das obrigações pactuadas, os prDcedimentos\
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, oonfionite o caso, às dis(»sções do Art 140, «te Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assnatura do termo detaBiado de recebónarto provisório, % («te partes, qi»ndo verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenno detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superiora SO (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O lidtante ou o Contratado será responsabifizado admmistrativamaite, facultada a defesa no prazo 1^ do interessado, pe^ infrações
previstas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exr^avmnente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução pardal do contrato, quando não se judificar a imposição de poialidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) apScada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
porcento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adrrúristtativas previ^ no reforído Art 155; d - ímpedimoito de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e intfireta do ente federativo que fiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ArL 155, quando não se justificar

^ a impodção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para fidtar ou contratar no âmbito da Administração PúbEca direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminisirativas previstas nos indsos
VIII, IX, X, XI eXÍI do caput do referido ArL 155, bem como pelas infrações administrativas prevfotas nos incfoos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaGdade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaficamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos (ermos de^ instrumento, e desde que o Contratado não tenha ooncomdo de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeõa, devida desde a data Emite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamoito s^o calculados com ufiEzação da
seguinte fonmila: Ellil = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = númoo de d^ mttre a data previa para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, asam apurado: I = (IX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
sübsEtua. Na hipóte^ do referido índice estabeleddo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em subaituição, o que vier a serifeterniinado pela legidação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.7(^, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a otdos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somorte poderão ser utifizados para as finalidades que ju^ificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pennitidas em Lei.
d - Constitui atntiuição do Coniralado orimitar e treinar seus empr^ados, quando fOT o caso, sobre os deveras, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de miboperação finnados ou que venham a
ser celebradr» pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadwes e subcontralados o cumprim«ito dos deveres da presente dáusula, pennanecendo
integralmente responsável por garantir^ observância.
g - O Contratante poderá real^ diligência para afmir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante judíficativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprmiento da LGPD, incfosve quanto a ev^itual descarte reafizado.
i - Terminado o tratamento dos dadce rm termos do ArL 15, é deva" do Contratado eGnõná-h», com exceção das hipóteses do /VL16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j • Os trancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a amiazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confbnne /VL 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, (teta, horário e regi^ da finaEdade, para efeito de r^xmsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os erferidos bancos de dados devem ser desenwividos em fonnalo interoperável, a fim de garantir a erulífização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações
editadas na forma da LGPD. ~

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas."

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Aiitn»dodefont«<ligitalpor

SERAFIM:7688980747

2 [>nl(»:3(n5.02.1417«l:l84»W

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.ü74-72

PELO CONTRATADO

Documento âstinado digitalmente

HUCOOAVIDMAIANASCIMCNTOLINS

OMã: 14/02/Í02S09:42:IS-0300

VerírtQue em hn{>s;//vdttdAr.iti.gov.br

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Hugo David Maia Nascimento Lins
CPF: 121.579.244-18
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GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.
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Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '
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An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro
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P o C-^C IT.UO U MICI p A tSD C-

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade
Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem • CDI, deste
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n» 1/2025. DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 -
Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/1^2025. PARTES CONTRAT/VNTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N" 48/2025 -14/02/2025 - SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - R$ 22.000,00 e

CT N» 47/2025 -14/02/2025 - ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - R$ 22.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOM e PNCP.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO ■ seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

AVISO DE DISPENSA Nt U.0al/2(nS

PROCESSO ««"MINIST^TIVO N« 9J/20J5 W PREFEITURA MUNICIPAL
DE caMPIfS a« rMuWto»
™A Dispensa n. «.«i/toís com «lo,
(Cbiiiuo ma. seiscentos e cinqüenta e dc« " ' juyentude e Uief no Munidplo de
para atender is neceitidades da Se^ta . ^ 09032021-009798), em favor
ampina Grande, Estado da ^ c^Pl sob N» 20.903.036/0001-92, com

n, da lel Fede,ai N» 14.133/2021 e aHeraçOes, conforme
Parecer da Assessoria luridica

Campina Grande, 7 de fevereiro de 2025.
RONALDO DA CUNHA UMA NETO

Secretirio de Esporte, luventude e later

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
AVISO DE UOTAÇAO

CONCORJliNCIA eletrônica N» 1/2025

Toma pvbllco qo. faré recitar atra^ do AR^teJe
Apoio, sediada na Rua losé Vieira. 57 - Contortinda Eletrônica, do tipo
www,portaldecomp«pubtos^to, ^ ENGENHARIA
menor pre<o, para: L uinivan NO MUNIOPIO DE CARRAPATEIRA - PB,
VISANDO A ADEQUAçXo ES7^« pojcaj/JOlO E CONTRAPARTIDA DO
CONFORME REPROGRAfdAÇAO E nt CARRAPATEIRA E O MAPA,
município, firmado ÍNTRE a PREFtlTDW ^
ATRAVÉS DO PROGRAMA FOMENTO i» MTOR AGROP^^^
lS:OOI»ras do dia 28 de Fev«d-o de ^5. inicto
scssSo pública. Referôn^- ... j „» 123/2006/06; lei Complementar n«

^ 7 ■" 0«/2022/22; e legislado
123/06; Decreto Federal n» 7^983/Ml3^. i» Informações; das
pertínente, consideradas as alterações l*"*"™" , Telefone-(83) 35531003. E-mall;
Sl:00asl2:00f.orasdosd^ú.eis.noende^o^
:::l1íí'pt:SnXSecompr.sUa«o^

Carrapateira - PB, 6 de 'evereiro de 202S.
CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
extrato de CONTRATO

OBJETO: Contrataçlo de empresa para po7'lmagem''"cDI^^ Município.
Clinica e em RadWogla no Centro Í^TArAr FPM/FMS e Outros;
FUNDAMENTO lEGAU LvlÀs de Saúde- 10 122 0017.209S - ManutençSo
10.302.0017.2040 • 3J303900 - Outros Serviços de

srsíi^E''srRrsrx^LT.ír^^^^^^^^ ^ n. 47/2025.âml - "serviços médicos LTDA - RS 22.000,00.
extrato de nitMO aditivo

contrato de termo

00004/2023/ Proc. LiClUtôrio n Municipal de Catolé do Rocha-PB e
alterações, art. 22, IJOA CNPI n« 17.598.162/0001-76. Objeto:
MACARIO PRE MOLDADOS E , cijusub Primeira IV Termo Aditiva
Constitui o objeto do presente T«mo Adr^ aR 20/07/2025. Ootaçío
contrato em ep^rafe, os «4»^ - Ma""» Sec.
orçamentária: FPM/a^ ONERO^OEM^^^^^^^ ,de tnffaestfutura; 15,451.003^70 aamí 00 • Obras e Instalações,
avenidas; 44S05159 • Outras Obras e Instalações. 449051» uo -v

1SSN 1677-7069 N» 33, segunda-feira, 17 de fever

PREFEITURA MUNICIPAL DE OAMIÃO
•; AVISO DE LICITAçAO

PREGSO^R^NKO N» 7/JMS
Oficial e Equipo do Apoio,

EjçtrAntÇoniFNf»?
■ OufOfO

Cubati - PB, 14 de Fevereiro de 202S.
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

extrato de termo ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO Modalidade
Sr^?D/2023/ Proc. e
alterações, "J; " ITOA, CNPl n» 26704 843/0001-62. Objeto:
SMARTSUN ENERGIA COMERCIO E«^ÇTO l ^ ^

drtljmratÔ,'^Sjet'Ll!drirrorrogar a ingé^ ''^,otó'do°R^a-'fPMffUNM

,,MkM ea MIW tluuüonsl. " n.wílWl lMÓ
Í2.361.0008.2232 - ManutençSo f XTwll ísTlS^^^ 2M6 Manut. dos Rec.
ppnrT^-^rFr^UVB"^"" •
449051.99 • Outras Obras e Instalações.

qCTRATO OE APOSTllAMENTO

pregão PRESENOAL N. 20/2023.

pròra™: da'Lrta:ra1e':::t^^^^^^ e --andas das secret.rras d«te Município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

AVtSO OE ANULAÇAO
CREDENCIAMENTO N« 2/2024

cÕw«ao "de 'SrStr PB «nfoImTespMmrâ^^^^^ SíStetagentes políticos do Município de „ j, interesse público. Informações:

Í: So' S'els, no endereço supracrtado. Telefone:
(0831 33851110. E-mail: pmcubatl@ihctmail.com.

Toma público que faré realirarr ,
sediada na Rua Juviniano G®"""
unnw.portaldccompraspubHcasxdrNS^Írftó.

r2B^/re^1úoTe1S^-,^^^^ 2024.
14.U3/21; Lei Complementar n» 123/MJr«^ posteriores das telertdas normas.

ar!^1Sasn.«»^ -pracrtado. Teielon.
(083) 3635-1013. E-mail: p,. vnmu.tte.pb ^

Edital' www.dann40.pb.gov.Dr,
wv«w,portaldecompraspublica$xom.br, www.gov.br/pncp.

Dami3o-PB, 13 de fevereiro de 202S.
lARXiSOMtR OUVEIRA SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
AVISO DE UCHAçAO

PREGAO eletrônico N« 8/202S

Toma público 9"®''"nr^oSs^SsX
sediada na Roa do Comerão, 23 . Prerfo Eletrônico, do tipo menor preço,
ht««7/bnc-orB.br/slst^aA licita^^ como objetivo a
para: AquIsiçSo parcelada de gênero cratuita aos muntcípes que se encontram
composição de cestas básicas para distnbuiçSo ^ Aw^rtura da sessão pública e mício
Ts^^So de vulnerabúidade «»''® no
da fase de lances: 15.00 horas d c*d«ral n» 14133/21; l-®' Complementar n»
orpmento vigente, Normativa n« 73 SEGES/ME/22; e
123/06; Decreto Municipal n» 76/23, Inst^ referidas normas. Informações: das
peninente, consideradas as supracitado. OUVIDORIA NO SIT6. E-mall:
nr.^'re."r"pra^^^^^
www.tce.pb.gov.br:https://bnc.org.br/sistema/; www.gov. r/pncp.

Duas Estradas - PB, 14 de fe®»'®'™-f
ER1VELT0 OA SILVA fERNANOES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UARABIRA
extratos de COfíTRATOS

destinados ao atendimento da e aos Fundo Municipais de Saúde

sK..síS.s.rsi'S'a,.i«—.
CT N. 00166/2025 - 13.02.25 - ROSA MARIA OA SILVA - RS 1.491.233,84;
CT N» 167/2025 - 13.02.25 ■ MAXIMA A DE UMA DANTAS - RS 26.120 00;
a N. 168/2025 - 13.02.25 - JCASiF COMERCIO VAREJISTA DE «REAIS LTDA • RS 15.480,00,
CT NV 169/2025 - 13.02-25 - ARNALDO GOMES MERCADINHO - RS '"""■<»=
CTNV 170«D2S-aa22S-CU£Dt50ISm8UK)RA0EIW0UT(35DElK^
CT N. 171/2025 . 13.02^5 - PARN DISTRIBUIDORA E ARMAZENAGEM - RS 367X40,00.

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBUCO

CREDENCIAMENTO M ^ERVl^J W^2S contrataçSo, chamamento
Terna público que fari realaar atr^ oo^^ . sem fins

púbhto de serviço objetiva^: médicos de consultas
econômicos, ou J-antrepicas^ra ^ p,p„^r i demanda
especialaadas, de forma eompletneiita à recursos prépiios a fim de
::^da da popul^ "'T°dfMuníS õ^^^ento ^4 -ealitado de
atender as necessidades de Saúde do Mu^^ lei Federal n» 14.133/21,
forma continua, interessados a qualquer tempo, desde que atenjdos
permitindo a pamapaçio de deverSo apresenur os envelopes
os requisitos estabelectdos no edital. Os jj .
contendo a documentação e horário será reatirada a sessSo pública
centro • Guarabira - PB. Neste „„ orçamento vigente,
para abertura d<» f®»?^ ^1^^3/2?^ Complementar n» 123/06; Decreto
'i-sn a,r. ?;;!;a-n5r.'srra.g

www.tce.pb.gov.br;www.gov.br/pncp.
euarabira ■ PB, 14 de fevereiro de 2025.

WE5LEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
AVISO OE UOTAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 3/202S

Objeto: contratação de E-P-®frirrerSfco"'.nT «fé" araÜrado'1

PROPOSTAS: A PARTIR O*' n^goMlM'ABERW
5IKsT«h— "
C9H10M1M.^ ,, reus anexos poderSo ser obtidos nos se^lntes enden^os:
www

««UOJWIWOJ» tE)"

Itaporanga-PB, 12 de fevereiro de 2025.
VICTOR DE PAULO MAROUES

Secretário Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo

oon«»-n .imM dvaK^r '«o ' " "í^':
a. thw, PC»... - X""»-

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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36 João Pessoa - Sábado, 15 de Fefverelro de 2025
■ w _ fkfn ■ 1111

Diano viiouu

licitação modalidade EIcírfiiCGO, do ancr pacço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE SERRALHERUE AFIKS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUFERINTENDENOA

CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRANSITO - SCTRANS. Abestm da sessão pubHca: 09:00
horas do dia 28 de Fevereiro de 2025. tcdcio da lâse de tzttces: para ocorrer cessa mesma sessão poMíca.
Rcferêrtcia: horário dc BrasOa • DF. Reconos: previstos oo orçamento vineate. Ftoidsmento Ic^: Lei
Federal n*M.n3/2l;Ui OMnplaBcnttrtr 123.06; Imtniçio Normativa 0*73 SEC£&'MEC2;elegt>-
laçào pertinente, cooridcradas as aheraçdcs postcxiorasdu referidas pormas. IcdbnBçdcs: das 08:00 as
13:00 horas dos dias áleas, no eodeitço supmdttdo. E-msil: lidlacaiisetnnis@goiiLciHn. Editd: h2q»y/
www.gov.bi/pnq).'pl*hr. hltps:/Acc.|d).gDV.ln/; bttps:/Aik'Ww.gDV.Wcompnsr^-bi;; w«rw.gov.birpocp.

Cajazeiras - PB. 13 de FevcrcíiD de 2025
LUANAnEIRAROUM

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

ADJlIOICAÇjO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V 900200024

Nos loniiH do rclsilõrio fiaal apresentado pdo Pnegociio e ohsemdo paitccr da Asscssoiia Imidica,
rcrctenle ao Pragilo Eleiidnica n* 90020Á2024, que olqetiva: FORNECIMENTO CONTÍNUO DE
combustíveis (GASOLINA COMUM. ÓLEO DIESEL SIO E EIANOL HmiLAIADO) PARA
ABASTECERAFROTADE VEÍCULOS OHCIAiSEASERVIÇODAPREFEnURAMUNICIPALOE
CAJAZElRAS-PB;ADJUDICOoobjctoctlOMOLOCX)alictiatão.coinliascin»sdoiieg»oacwmaBit»
do piDceuo ooiTCspondnile, os quais apocUam como prapaoentes venocdoces: CAIA COMERCIAL DE
COMBUSTÍVEISE DERIVADOSDE PETRÓLEOLTDA- RS 1 J37.894,0(íJ. V. COMERaODF.
DER]VA«|S|S DE PETROLEO LTDA- RS A22Ij0762»l

Cj}ji»3rjs-fB.2ZdeImnoiteaES
MARIA DO SOCORRO DEUINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUKiaPALDE CAJAZEIB.SS

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 90020/2024

Nos (ermos da ccnma vigente c observado o ditpono oo respectivo processo, qcc clqciiva: FORNECI*
MENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEISCGASOUNACOMLTtL ÓLEO DtESELSlOEETANOL
H]DRATADO)PARAABASTECERAFROTA DE VEÍCULOS OFICIAISEASERVICODA PREFEI
TURA MUMCn>ALDECAJAZEIKAS-PB;DESIGNO«sefvidonsRafaddeAItw|:ntniiteC^Mena.
Secretário, como Gestor, c Antdnio Het&ao Vieira da Silva, IKretor Executivo de Frota e Controle de

CòmfaastivcU, paia FiscaL dos oontratos deoooenaes do Pceçio Electôaico cC 9002IP2024, cspecâahneBCe
pata acon^Kuthar e fiscalizar a execução dos referidos cootiatos. reqMctívameDte.

Cssjâzebas • PB, 22 dc Jancno dc 2025
MARIA DO SOCORRO DELF1N0 PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N* AIMaMU2S2S

Nos termos dos irgocMoa CTtglantca da tcapccthni Eapoaição de Motivos que uslnii o pioctaao c ob-
scisiado o panccT da Assessofia Juridiea, lelérenlc a Adoio R^ísHd de Piõ^ o/* AD90001/20ZS. que
objetiva: ADESÃO A AFA DE REGISTRO DE PREÇOS N>027/2024 PROVENIENIE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N*00QZ7/2O24 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RK) DO PEIXE/

PB. QUE TEM COMO OBJETOA CONTRATAÇÃO DE EJ.1PRESA PARA ASSESSORJA TÉCNICA
ESPECIALIZADA EM UCITAÇÃO: RATIFICO o cvaTopogdeole laomliinnilo em tãvor dc K C M
ASSESSpglA E CONSULTORIA PUBUCA LTDA - RS 7S.00Q,00.

^ Cajmeáas - PB. 14 de Fevraciio de 2025
SURJA DD SOCORRO DELnNO PEREIRA

PRE1.EITA

PREFEITUIU MUNiaPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 027/2024 PROVENIENTE DO PRE
GÃO ELETRÔNICO N* 00027/2024 REAUZAIX) PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE/PB, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSDRU
TÉCNICAESPEaAUZADAEM LICtTAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAUAdesdoResú&o de FRqos
n* AD90001 flOTS • Ata dc Rcpstro de Preços n* 00027/2024, decorrente do piooesso lichatório tno^
lidade Pregão Elettdníco n* 00027^2024, lealtrado peb PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE. VIGÊNOA: ali 14/02/2026. PARTES CONTRATANTES; Piebituia Municipal
de Cajazeiias e: CT N* 00057/202S - I4.0ZZS - K C M ASSESSOR» E (TONSÜLTORU PUBUCA
LTDA-R$7«.0(W.0O.

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rodia

PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conlnilaçâo de fmrrrH para prestação de serviços de I
c cm Radiolo^ no Centro do DUgnAslíros por Imagem • CDL deste Menic^no. FUNDAMETFTO

LEGAL: Dbpisa tf 1/2025. DOTAÇÃO: FFM/FMS c OOitm 10:202.0017J040 - ManalentSo doa
Sayiçca de Sande; iai22Jni7J09S - Mamnenção da FMS; 10ja2.00l6Z2J4 - MamUenqJo do
MAC; 3M<B9.00 - OuniK Soviços de Tetceitot - PI; J390J9S9 - Ontm Scnifos de Tctctim - PI.
Viglncia alé 31/12/2025. PARTES CONTRATA.NTES: Plefetlm Miimci|ial de Calolí do Rocha e:
CT W 48^025 - 14AJ2/2025 - SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - RS 22.000.00 e CT N*

47/2025 - 144120025 -ALTHEA SERVIÇOS METOCOS LTDA - RS 22JXI0fi0.

CaaHdoRodHHPB, l4detievTf«n>de2025.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CenualEçio dc abaçdo aitislica denaniianla: Rala e Pq» Matqnes qnc iií se aptcacnlar durante
o Canaval 2025, na Praça do Povo no Municqno dc CsUolé do RochaTO. FUNDAMENTO LEGAL:
tneaigibUidadc nC 5/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Ontns; 13J9Z0013.203I - Apoio aa tcslivida-
da e comemotaçOes: 13J92.0013J029 - Macnlnição das Atividades CTiItuiais; 339039.00 - Ouiios
Scnrifas dc Tocetros - PI; 3390139:99 - Outros Serviços dc Tcrcctn» - PI. Vigência até iOIWfKSZS.
PARTES CONTRATANTES: Pícrrituni Munictpal de Catolé do Rocha c: CT N* 44/2025 - 13/02/2025
- RPPRODUÇÃO&EOICAOMUSICALLTDA-RS300.000,00.
Catolé do Rocha.PB, 14 dc Ücvcrdio de 2025.
LAURO ADOLFO SIAU SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc atração artística «ynnwimadfa- Rm-A» Lambasaá que irá se apresentar durante
o Carnaval 3025. na iVaça do Povo no MuaictittO de Odcdc do Rocfa»-PB. FUNDAME>nX> IXGAI.:

^ 6/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Ouon»; 13.392.0013J031 - Apoio as efstivida
de» e comcntoraçõcs; 13J92.00I3.2029 - .Mamttcnçâo das Atividade» Oiltipais; 339039.00 - Outros

Serviços de Tacdm - PJ; 339039.99 • Ooinis Seasiço» de Tocenos - PJ. Vigência até 30!/tM/2Q25.
PARTES CONTKATA.NTES: Prdotura Monk^ de Catolé do Roda c: CT N* 45/2025 - 1V02/202S
- R. MOURA MOTA EVENTOS - R$ 2áSjQ0(UI0.

Catolé do Rocha-PB, I4defevcretrode2025.

LAURO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CO.VTRATO

CffiJETO:Contrrteçãí> de «tração aitBtieaélnnwrfnjdcMichele Andrade que irá SC apresentar durante
o Cania>*al 2025, oa Praça do Povo oo Mumc^no de Catolé do Rodta-PB. FUNDAMENTO LFGAL:
lneu{pfaiIidadet)*7/3025. DOTAÇÃO: FFM/ICMScOiilros;l3J92.OOJ3.203l-Apokiasfe&Uvidadc»e
cometcorações; t3J92.00l3.2029'M3nulençãod3sAtivid3desCultinais;339Q39.00-Oittros Serviços
de Tcrcdns - PJ; 33903959 - Ostros Scrriçc» de Tettexros - PI. Vigteeia até 3QAM/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Mumcipa] de Caíolc do Rocha e: CT N* 46/2025 • 13/02/2025 • DK
MUSIC LTDA. RS 250.000,00.
Catolé do Rocba-PB. 14 dc efvereirode 2025.
LAimO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBICTO: Contratação dc atração artística dcnrímimdiuBaatda Saia Rodada que irá SC apcescfrtaf durante
o Carnaval 2025, na ftaça do l\m> no Musicqà> de Catolé do Rodta-PB. FUNDAMENTO LEGAL:

iPg/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS eOutros; 13 J92.0013.203l - Apoio as efstividades e
comemoraçOe»; 13 J92.0013 J029 - Maimlençaio das Atividades Culturais; 339039.00-Outros Serviços
de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outios Serviços de Teroeiios - PJ. Vigência até 3Q/1M/2025. PARTES
CONTRATANTES: Pttfeitnn Montctpal de Catolé do Rod» e; CT N" 50/2025 • 1402/2025 • SAIA
RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS LTDA - RS 450.000,00.

CamIédoRodB4>B, l4defevcreiiDde2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEfTO

EXTRATO DE CONTR.ATO DE TER.MO ADITIVO

Moddidadedclicítaçao: Tomada dcPreçosy00004/2023/Proc.LK;itatúríui^OOOI3/^>23. Fundamento
Legal: Ld 8.66653 c ws» aheraçõcs, an. 22, ótciSiO (D. Cbntraunic»: Prrfeituia Municipal dc Catoli do
Rodta-PB e MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LIDA CNPJ n" 17J98.I62AW0I-76.

Ot^cto: Coastitiii o d^eco do presente TenDo Aditivo akoar a OâiBula Primeita tV Tcnno Aditivo do
coatiato cm epígrafe. ohjectvaDdopnnTDgar por mais 06 meses, até 2057/2025. Dotação Orçamentária:
FPMCESSÃO ONEROSA DE 2022 c Outros; 15.452.003 U069 - ManuL da Scc. dc Infracstrutum;
15.451.00.34.1070 - Psvàncnlaçào Asfíltica ca parddcp. de tuas c avenidas; 449051.99 - Outras Obras
clnstabçScs; 449051.00 - Obras c msialações,
Cateté do Roda - PB, 14 de fevereirode 20Q5.
LAURO ADOLFO »IAIA SERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N*00007/2022/ Piuc. Líotalório tf00058/2022. Fiuidomcnlo

Legal: Lei 8.66653 e soas alterações; arL 22, mdso III. Contratantes: ftcfcituiu Monicipai dc (*átaté do

Rocba-FDea£ic^GAMARRACaNSTRUTORAELOCADORALTDAC74PJii*26.420.889/0001.
50. Otqcto: Cocstitci oot^eto do presente TermoAdhivo ahcmr aCláusula Primeira do VI Termo Aditivo
do cootnto em epígrafe, objetívando prorrogar a vigência do coalxato até 15/07/2025. Dotação: FPM/
Cmpaoto» c Gutrov; I5.45Z0034.2069 - Manutenção da Scc. de Infracstiutnia; 15.451.0034.1070 - Pa-
vimnibção AsfeJt e a psraldcpípcdas dc Ruas c Avenidas; 449051.99 - Oubas Obras e Instalações;
449051.00 - Obcas c InoalaçÕes.
Catolédo Rocha-PB, 14 de fevereiro de ^C5.
LAVRO ADOLFO hUl A SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVG

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N*0001(V2QZ3/PiDc. Lkítiíário o*00105/2023. Fundamento
Lqpal: Lei 8.66653 e suas alterações, ait. 2Z inciso IIL Contratantes: lYefiatuia Muntdpal de Catolé do

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CAToti eo«acM*

DiâRm OF
M U N I o

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - IS DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3911 PARTE 1

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa n» 1/2025. DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 -
Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de

^^tolé do Rocha e: CT N" 48/2025 - 14/02/2025 - SOUNOBRE
"eRVICOS de SAUDE LTDA - RS 22.000,00 e CT N- 47/2025 -

14/02/2025 - ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • R$ 22.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de emissora de radiodifusão, com frequênda
FM, com abrangênda mínima em todo o território do município de
Catolé do Rocha-PB (área urbana e rural) e região, para a prestação
dos serviços de transmissão de programas e mídias institudonals
produzidos pelo Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°
2/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 04.122.0003.2003 - Manut.
da Sec. Munidpal de Administração; 04.122.0002.2002 -
Manutenção do Gabinete do Prefeito; 339039.00 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ. Vigênda até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N"
49/2025 - 14/02/2025 - RADIO PANORAMA FM DE CATOLÉ DO

ROCHA LTDA - R$ 58.300,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Lidtação; Tomada de Preços N° 00010/2023/ Proc.
Licitatório n" 00105/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, ait. 22, tndso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e
SMARTSUN ENERGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n"
26.704.843/0001-62.

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a
Cláusula primeira do I termo aditivo do contrato, objetivando
prorrogar a vigênda do contrato até 15/04/2025. Dotação
Orçamentária: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPM/FUNDEB 30% e Outros; 12.361.0008.1270 - Implant. Sistema

Mlcrogeração/minigeração energia solar em prédios do setor
Educacional; 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamental; 12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Ens. Fund. - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2286 - Manut.
dos Rec. do V/\AT - Ens. Fund. - FUNDEB 30% - Investimento;

449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 - Outras Obras e
Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATODE CONTRATODE TERMOADITIVO

Modalidade de Lidtação: Tomada de Preços N° 00004/2023/ Proc.
Lidtatório n" 00043/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, Inciso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e
MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA, CNPJ n»
17.698.162/0001-76.

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a
Cláusula Primeira IV Termo Aditivo do contrato em epígrafe,

objetivando prorrogar por mais 06 meses, até 20/07/2025.
Dotação Orçamentária: FPM/CESSAO ONEROSA DE 2022 e
Outros; 15.452.0031.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura;

15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfáltíca e a parelelep. de ruas e
avenidas; 449051.99 - Outras Obras e Instalações; 449051.00 -
Obras e instalações.

Catolé do Rocha • PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Lidtação: Tomada de Preços N° 00007/2022/ Proc.
Lidtatório n" 00058/2022. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
alterações, art. 22, indso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa GAMARRA CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, CNPJ
n" 26.420.889/0001-50.

Objeto: Constitui o objeto do presente Tenrto Aditivo alterar a
Cláusula Primeira do VI Temio Aditivo do contrato em epígrafe,

objetivando prorrogar a vigência do contrato até 15/07/2025.
Dotação: FPM/Impostos e Outros; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Sec. de Infraestrutura;15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfalt. e

a paraielepipedos de Ruas e Avenidas; 449051.99 - Outras Obras e
Instalações; 449051.00 - Obras e Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PREGAO PRESENCIAL N' 00020/2023

Fica por meio deste instrumento estabeledda a alteração da dáusula
segunda do contrato n° 00103/2023 - GLEYDSON KLEBER
BEZERRA DE ARAÚJO 05882284430, mudança no transporte
utilizado para prestação dos serviços, Objeto; Contratação de
empresa para prestação de serviços na locomoção de usuários dos
programas da Secretaria de Assistência Sotíal e demandas das
secretarias deste Município.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LA2ER
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j Portal Nacional de Contratações Públicas

Contrato n° 47/2025

última atualização 17/02/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 13 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 14/02/2025 Vigência: de 14/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000035/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09067562000127-1-0000)4/?0?5

Objeto:

^Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por imagem - CDi, deste Município

VALOR CONTRATADO

RS 22.000,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 55.434.364/0001-71 Consuttar sanções o penalidades do fornecedor

Nome/Razão social ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 47-2025 - DV 01-2025 17/02/2025 Contrato

Exibif I 5 I 1-1 de 1 itens Página:; 1
i j 1

< Voltar ^
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Contrato n° 48/2025

última atualização 17/02/2025

LocaU Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 13 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 14/02/2025 Vigência: de 14/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000034/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09067562000127-1-000014/2025

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do

Diagnósticos por Imagem - CDI. deste Município

VALOR CONTRATADO

RS 22.000.00

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 46.726.814/0001-09 Consullat '..ançoes e penalidades do fornecedoi

Nome/Razão social; SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 48-2025 - DV 01-2025

Exibir 5 ' ! 1-1 de 1 itens

17/02/2025 Contrato

Página:: 1

< Voltar ^
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GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.
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L
CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ne 3S68 - PARTE 1

An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

I CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.; PROCESSO LICITATORIO

OBJETO; "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E EM
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI,
DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
íf 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 24 de Janeiro de 2025.

MARIA F

Secretárii

ÍCINETE^IEIRA

^de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-malí:flnancas(§>catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 7A48.8992.5AE2.8C03.E252.40E7.49D5.B63D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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0501'2025,2ai2 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE íNSCRIÇAO
55.434.364/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/^24

NOME EMPRESARIAL

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRARA

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial erstrita a consultas

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.10-1-01 - Atividades de atendimento Irospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
88.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
88.30-5-01 - Atividade médica ambulatória! com recursos para eralização de procedimentos cirúrgicos
88.30-5-04 - Atividade odontoiógica
86.30-5-06 • Serviços de vacinação e imunização humana
88.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
88.40-2-02 • Laboratórios clínicos

88.40-2-04 - Serviços de tomografla
88.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação íonizante, exceto tomografla
88.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação íonizante, exceto ressonância magnética
88.40-2-08 - Servi^s de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
88.50-0-01 - Atividades de enférmagem
88.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
88.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
88.50-0-04 • Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
88.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

C00K3O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLWÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANASTÁCIO ALVES DE OUVEIRA
NUMERO

14

COMPLEMENTO

CEP

58.884-000

BAIRROOISTRITO

ELESBÁO GONÇALVES
município

CATOLÉ DO ROCHA ][
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALTHEAMEDUSG@GMAILCOM

TELEFONE

(83) 9981-3718/ (0000) 00004000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (B=R)
*****

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/06/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2025 às 20:12:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank l/l

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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11/06/2024,16:53 rode8lm.pb.gov.br/8lgfódl/proce8So/Imprlme-modelo/llpo_alvar8/1/cod_alvara/27260060/co_protocola/PBB2400077914/

SMlÈíí ESTADO DA PARAÍBA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO REDESIM
ROCHA

GERÊNCIA DE TRIBUTAÇAO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número 216658

Razão Social: ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Nome Fantasia: AHhea Medldna & Ultrassonografia

CNPJ: 55.434.364/0001-71

Inscrição Municipal: 0216658

Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatoríal restrita a consultas (Exerce no endereço)

Ativldade(s) Secundárias: 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação (Não exerce no
endereço), 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Exerce no endereço), 8650-0/02 - Atividades
de profissionais da nutrição (Exerce no endereço), 8650-0/01 - Atividades de enfermagem (Exerce no
endereço), 8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunizado humana (Exerce no endereço), 8650-0/04 -
Atividades de fisioterapia (Exerce no endereço), 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde
não especifi«idas anteriormente (Não exerce no endereço), 8610-1/02 - Atividades de atendimento em
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências (Não exerce no endereço), 8599-6/04
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerendal (Exerce no endereço), 8630-5/04 - /Vtividade
odontolõgica (Não exerce no endereço), 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências (Não exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras atividades
de ensino não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8640-2/04 - Serviços de tomografia
(Exerce no endereço), 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia (Exerce no endereço), 8640-2/05 -
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia (Exerce no
endereço), 8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica (Exerce no endereço), 8640-2/07 -
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética (Exerce
no endereço), 8640-2/02 - Laboratórios clínicos (Exerce no endereço), 8630-5/01 - Atividade médica
ambulatoríal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos (Não exerce no endereço), 8640-
2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos (Exerce no
endereço)

Município: Catolé do Rocha Endereço: RUAANASTÁCIO ALVES DE OLIVEIRA, 14,, ELESBÁO
GONÇALVES

CEP: 58884000

Local e data: Município de Catolé do Rocha, ter^, 11 de junho de 2024

Vencimento: terça, 31 de dezembro de 2024

RUDE ROSSE MARTINS
Gerência de Tributação

Observação ^ ^
• /fc
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 021.665-8

y
ht)ps://wwMr.re(]esím.pb.sov.br/sigfecU/piocesso/!mprfme-modeMpo_alvara/1/cod_alvara/27260080/co_prDtocolo/PBB2400077914/ 1/2

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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11/08/2024,16:53 rB(le8lm.pb.gov.bi/s^factl/prooes8o/imprtma-modelo/llpojalvara/1/cod_alvara/27260080/coj)iotooolo/PBB240(ra77914/

Código de Autenticidade: 24QYAXXSM5

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO RUDE ROSSE MARTINS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

y

hUpsyAwww.r8desim4ib.sovJ)t/8iotacU/pn)oessa/imp(ime-modeto/lipo_alvara/1/cod_alvarBia7260080/co_protacolo/PBB2400077914/ 2/2
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E>i*e£eitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças
IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

SCM I A T

Pg. - 1

- IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP.:

Seq Imóvel.:

021.665-8 Situação: ATIVO

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA ANASTACIO ALVES DE OLIVEIRA 14 ELESBÃO GONÇALVES

p INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Nome Fantasia:

Tipo End Alternativo:

End. Alternativo:

C.E.P.:

Identificação:
Natureza Jurídica:

Capital Social:

Tipo Atividade:
'"Atividade TLF:

Car Adm Tipo:

Simpl. Nacional:

Tipo do Alvará:
E-Mail:

Local Ignorado:

Inclusão:

Pedido de Baixa:

Ultima Atualização:

ALTHEA MEDICINA 7 ÜLTRASSONOGRAFIA

CNPJ 55.434.364/0001-71 Vinculação:
206-2 soe. EMPRESÁRIA LIMITADA

Mês Balanço:

1-PRESTACAO DE SERVIÇOS Data da Inicial: JUNHO / 2024

Q8630-5/003 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

12 DEZEMBRO

SEDE

SIM

DEFINITIVO

ALTHEAMEDUSG @ GMAIL.COM

NÃO

50/06 - 11/06/2024

ATIVO - 50/06 - 11/06/2024

Insc ESTADUAL:

Insc Anterior:

Insc JUNTA COMERC.

Telefones:

ME / EPP:

(83)99813716

-INFORMAÇÕES DO CONTADOR-

CPF/CNPJ:

Tipo CRC:

UF CRC:

CPF:

Telefone 2:

Denominação:
Número do CRC:

Data Emissão:

Telefone 1:

E-Mail:

p ÓRGÃO DE CLASSE
/■"^ipo:

I Número:

Data Emissão:

DADOS DO VEICULO

Descr. Veiculo:

Cor:

Tipo de Combustivel:

Motorista:

Ano Fabricação:
Placa:

Renavam:

CNH do Motorista:

Ano Modelo:

Chassi:

Praça:

Categoria da CNH:

Emitido em - 04/02/2025 às 09:13:11 bs

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças
IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

SCM *• S I A T

pg. - 2

- IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP.:

Seq Imóvel.:

021.665-8 Situação: ATIVO

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA ANASTACIO ALVES DE OLIVEIRA 14 ELESBÃO GONÇALVES
PMCR

Rs. ^

[- PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO
r i.s.s.

Regime: 3 - HOMOLOGADO

VI Referencia(UF):

VI Referente(R$):

Vigência:

%Estifflativa:

Camê Fonte: NAO

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Regime: 1 - NORMAL

Quantidade:

Tipo da torre:

Vigência:

Faturamento:

^ PUBLICIDADE
Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:

pAFIXADA NA PARTE EXTERNA DE QUALQUER ESTABELECIMENTO

De até 3m': De mais de 3 até 7m*:

Acima de 7m':

Parte externa Veiculo:

Outdoor: Alto-falante:

MAQUINAS E AFINS

Regime:

Motor de até 50 HP:

Guindastes:

Demais:

4 - NAO INCIDE Vigência:

Motor Acima de 50 HP:

Fomos, Fornalhas...:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Regime: 2 NAO INCIDE Vigência:

RESPONSÁVEL

Nome:

Endereço:

C.E.P: C.P.P:

f— ATIVIDADES ECONÔMICAS

Código Descrição Indicação

P85325000 EDUCACAO SUPERIOR - GRADÜACAO E POS-GRADUACAO ÃMBÃS

P85996004 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL AMBAS

P85996099 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AMBAS

Q86101001 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E AMBAS
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Q86101002 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES AMBAS
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Q86305001 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE AMBAS
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Q86305003 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS AMBAS

Emitido em - 04/02/2025 às 09:13:11 be

y
Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças
IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

•* SCH •• S I A T

Pg. - 3

p IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP. ;

Seq Imóvel.:

021.665-8 Situação: ATIVO

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA ANASTACIO ALVES DE OLIVEIRA 14 ELESBÃO GONÇALVES

ATIVIDADES

Código

ECONÔMICAS

Descrição Indicação

Q86305004 ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE AMBAS

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Q86305006 SERVIÇOS DE VACINACAO E IMUNIZAÇÃO HUMANA AMBAS

Q86402001 LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGICA AMBAS

Q86402002 LABORATÓRIOS CLÍNICOS AMBAS

Q86402004 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA AMBAS

Q86402005 SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO AMBAS

lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA

Q86402007 SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO AMBAS

lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

Q86402008 SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG, EEG E AMBAS
OUTROS EXAMES ANALOGOS

Q86500001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM AMBAS

Q86500002 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO AMBAS

Q86500003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE AMBAS

Q86500004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA AMBAS

Q86500006 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA AMBAS

Q86500099 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADAS AMBAS

ANTERIORMENTE

04/02/2025

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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/ Pfíc^,

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD^
ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

HUGO DAVID MMA NASCIMENTO UNS, BRASILEIRO . SOLTEIRO. MEDICO, nascido(a) em 18/08/1998, 0° do
CPF 121.579.244-18, residente e domiciliado na cidade de Catolé do Rocha - PB, na RUA ANASTACiO ALVES DE
OLIVEIRA, n» 43, ELESBAO GONÇALVES, CEP: 58884-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (art 997. D, CC)
A sociedade adotará como nome empresahal: ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, e usará a expressão Aithea
Medicina & Ultrassonograna como nome fantasia.

CLÁUSULA II • DA SEDE (art 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANASTÁCIO ALVES DE OLIVEtRA, n' 14, ELESBÁO
GONÇALVES, Catoté do Rocha - PB, CEP; 58884000.

CLÁUSULA III • DO OBJETO SOOAL (art. 997, II. CC)
A sociedade terá por otijeto o exercido das seguintes atividades econômicaATIVIDADE MÉDICA AMBULATORML
RESTRITA A CONSULTAS / EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO / TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL / ATIVIDADES DE ENSINO W^TICO E TEÓRICO NO
TREINEMANTO MEIDCO HOSRTALAR / ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS / ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITAURES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS / ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATQRIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS / ATIVIDADE
ODONTOLÓGICA / SEIWIÇOS DE VACINWÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA / LABORATÓRIOS DE ANATOMIA
PATOLi^lCA E CnroiJÓGICA / LABORATÓRIOS CÜNICOS / SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA / SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇto lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA / SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇto lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA /
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁIXIGOS /
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM / ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO / ATIVIDADES DE
PSICOLOGIA E PSICANÁLISE / ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA / ATIVIDADE DE FONOAUDIOLOGIA /
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE CO. TRATAMENTO ALTERNATIVO

Parágrafo único. Em estabeledmemo eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerdda(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS / EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E
PÓS-GRADUAÇÃO / TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL / ATIVIDADES DE
ENSINO PRÁTICO E TEÓRICO NO TREINEMANTO MEIDCO HOSPITAUR / ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS / ATIVIDADE
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS / ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
mOCEDIMENTOS CIRÚRGICOS / ATIVIDADE ODONTOLÓGICA / SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E lÜjN^ÃO
HUMANA / LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA / LABORATÓRIOS CLÍNI^ /
SERVIÇOS DE OTMOGRAFIA / SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO
lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA / SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIA^
lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA/SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTROGRÁFICO-
ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS / ATIVIDADES DE ENFERMAGEM / ATIVIDADES DE
PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO / ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁUSE / ATIVIDADES DE
FISIOTERAPIA / ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA / ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE
CO, TRATAMENTO ALTERNATIVO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N' 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE N* 8630-5/D4 ■ Atividade odontológica
CNAE N* 8640-2/D2 - Latmratórlos dínicos

CNAE N' 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N' 8599-6/99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

V
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNAE N»061O-t/O1
urgências
CNAE N« 8610-1/02
urgências
CNAE N« 8630-5«)1
CNAEN»8S30-5/06
CNAE N» 8640-2/01
CNAE N» 8640-2/04
CNAE N' 8640-2/05
CNAE N» 8640-2/07
magnética
CNAE N* 8640-2/08
CNAE N» 8650-0/01
CNAE N» 8650-0/02
CNAE NO 8650-0/03
CNAE NO 8650-0/04
CNAE NO 86504)/C6
CNAE N« 8650-0/99

■ Atividades de atendimento liospilalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades tiospitalares para atendimento a

- Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
- Serviços de vacinação e imunização humana
- Laboratétios de anatomia patológica e citológica
- Serviços de tomograiia
• Serviços do diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomograiia
- Senri^ de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância

- Senriços de diagnóstico por registro gráiíco - ECG, EEG e outros exames análogos
- Atividades de enfermagem
- Atividades de profissionais da nutrição
- Atividades de psicologia e psicanálise
- Atividades de fisioterapia
- Atividades de fonoaudíoiogia
- Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

Ci^lfôUU IV • DO início das atividades E prazo de DURAÇAo (art 53.111, F, Decreto n° AJBKUSS)
A soaedade inldará suas atividades em 05/06/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSUU V. DO CAPITAL (ART. 997, IH e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais], dividido em 1000000 quotas, no vator nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo única O capital encontra-se sut>scrito e integralizado petos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

HUGO DAViD MAIA NASCIMENTO LINS 1000000 1.000.000,00 100,00

TOTAL: 1000000 1.000.000,00 100,00

CLÁUSULA VI • DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.054, CC)
A administração da sodedade será exercida pelo sórtoHUGO OAVID MMA NASCIMENTO UNS que representará
legalmente a sodedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto sodal.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto sodal, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - 00 BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC)
Ao ténnino de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonlai e do balanço de ersultado econômico,
cabendo ao(s) sódofs), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art 37, II da
LeinoaJSádelOSá)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está imperfido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou sutxjmo,
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrênoa, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, lixar uma ertirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ~ ""
soaedade podorá levantar balanços inlennediàrios ou intercalares o dislnbuir os lucros eviderrciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
suSt°ele ó^ nS qualquer sócio, a sodedado continuará suas atividades com os herdeiros.
do(s) sódofst reS^Mnlofct logalmenle. Não sondo possível ou inexistindo inieresse destes ou
Patrimonial na dan do evm u! n soaodado. esta será liquidada após a apuração do Balanço
pror™?àò dê suafJuoL distribuído ou suportado ^los sócios ^

^ mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
a aSeSlfcfa°sSarin transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódo.
venda lormatiznn^n «o roIíJ ü ° " P'®ÇO direito do preferência para a sua aquisição se postas à
venoa, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perünente.

^ CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
intéS3o d?wp!?al'S:1a?'^'° ^ respondem sofidariamente pela
CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

l/^de?eíb?oSo^™^l^^ Microempresa - IWE. nos lermos da Lei Complementar n' 123, de
3» da SíadS^^^^^^ d® ««'"São relacionadas no § 4' do art.
CLÁUSULA XV - DO FORO

oresenfa Que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpnr o

Catolé do Rocha • PB, 05 de junho de 2024

UHUGO DAVIO MAtA NASCIMENTO LINSI MAtA NASCIMENTO LINS
Sócia'Adin<nistnidor
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 4 de 4

Eu, ALEXANDRE ALVES DANTAS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° RN006083-0/7, inscrito no CPF n°

87353431415, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

87353431415 RN006083-0/7 ALEXANDRE ALVES DANTAS

f

DtC TAi

cssazrzco o ssozstro sm 07/06/2024 09<07 sob 2S201218357.

PROTOCOXOt 240824652 DB 07/06/2024.

CÓDZGO DB VBRZPZCAÇÃOi 12407918992. CBPJ tOL SBOBi 55434364000171.
nZRBi 25201218357. OCK SPKITOS DO ItBOZSTRO BMi 05/06/2024.

ALTHBA SBRVZÇOS KSDZCOS LTDA

WUtZA DB FATZKd VBHTURA VBNAKCZO

SBCRBZ&RIA-GEItAL

wwtf. rodoslA.j^«gev. br

A validade deste docunento» ao isproaao, fica sujeito 1 eeaprovaç&o de sua autonticidado noa respectivos portais*
inforoando seus respectivos códigos do verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 55.434.364/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identíficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:31 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/08/2025.

Código de controle da certidão: 84BE.4405.2815.6806
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 82A2.DF49.D0DA.3083 Emitida no dia 04/02/2025 às 09:05:47

Identificação do requerente:
CNPJ/CRF: 55.434.364/0001-71

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunícipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

^ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

PMCR

CERTIDÃO HE6ATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 022.655

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

^ C.N.P.J.:

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

55.434.364/0001-71

Inscrição Mercantil: 021.665-8

Válida até o dia 07/03/2025.

Emitida no dia 05/02/2025

Código de Validação: ELHI91337

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/

.y
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Inscrição:
Razão

$ocial:

Endereço:

CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

55.434.364/0001-71

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R ANASTACIO ALVES DE OUVEIRA 14 / ELESBAO GONÇALVES / CATOLÉ

DO ROCHA / PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012522026276309607

Informação obtida em 04/02/2025 09:03:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.

80

80



Páqina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.434.364/0001-71

Certidão nS: 6209538/2025

Expedição: 04/02/2025, às 09:05:07

Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

^ inscrito(a) no CNPJ sob o ne 55.434.364/0001-71, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^ necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PMCR

Fls._^

Dúvidas o sugou tCOS : tst. jus . br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Cerlllicamos que, em pesquisa realizada nos registros de distnbuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 55.434.364/D0O1 -71

Razão Social: ALTHEA SERVIÇOS IVlEDICOS LTDA

Nome Fantasia: ALTHEA SERVIÇOS IvIEDICOS LTDA

Certidão emitida às 09:11 de 04/02/2025.

Validade 30 dias

f

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instmção de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse httpV/app.tJpb.jus.br/ceitc/vaiidarcerti(lao e insira o
código de validação: oZPLrbvg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalfio.

5^
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,.J2—^
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 09.164.716/000107

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente, atesto para os devidos fins que a empresa ALTHEA SERVIÇOS

■ MÉDICOS LIDA, inscrita no CNPJ: 55.434.364/0001-71, com endereço na Rua;

Anastácio Alves de Oliveira, N" 14, Elesbão Gonçalves, Catolé do Rocha/PB, CEP.

j 58884-000. Prestou serviços de ultrassonografia para atender as demandas deste
município, cumprindo com todas as suas responsabilidades não resta nada que

desabone sua capacidade técnica.

Brejo dos santos - PB de 04 novembro de 2024

cr ^

'y/rs -y .fV-^
Jeffson Ferreira Guedes

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde de Brejo dos Santos
Rua Antônia Benigna de sousa, sn, Centro. CEP.: 58.880^00 -O ^
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ALTHEA

REFERENTE: DISPENSA N». 1/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

CNPJ: 55.434.364/0001-71

1.0 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL.
O proponete acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no
Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz

respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores.

^ 3.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO. ^
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também

em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas
ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. ^
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do

Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou

forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE OU DE/
ACESSIBILIDADE.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com

deficiência ou ara reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da emprese, atende às

regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DA PROPOSTA.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO^
PÚBLICA.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a administração pública cujos valores somados

extrabolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ T e 3°,
da Lei 14.133/21.

Documento a»inadodíeItAlm^nt»

Catolé do Rocha — PB, 05/02/2025 íwna/íhiT' hucowviohaiamascimemtoijws
OâU: 0C/02/2C2S W:13;37-C300

venftque cm https://vtbdAr

Hugo David Maia Nascimento Lins 0ÍÍ30
CPF 121.579.244-18 ^

0

© 83 99981-3716 © @althea_meclusg
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ALTHEA
Êmh ^:íCT(iecgn[?)G^

REFERENTE: DISPENSA N». 1/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

CNPJ: 55.434.364/0001-71

1.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI DO Art 68 DA LEI N"
14.133, DE 2021.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, SOB PENAS DA LEI E EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI NO 14.133, DE 2021 (NÃO EMPREGA MENOR). -

2.0 - DECLARAÇAO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO A
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. CONFORME EXIGÊNCIA CONTIDA NA LEI 14.133/21.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA NÃO HAVER, ATÉ A PRESENTE DATA, A
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

3.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE
ACESSIBILIDADE.

O PROPONENTE ACIMA QUELIFICADO DECLARA, SOB PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE DO
CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART.

93, DA LEI FEDERAL N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, PARA PESSOA COM DEFICÍÉNCIA OU
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE
FUNCIONÁRIO DA EMPRESA, ATENDE ÁS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS.

4.0 - DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO
correspondente INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFCADO DECLARA TER O PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO
DAS REGrAS E DAS CONDIções GERAIS DA contratação, CONSoANTES DO PROCEDIMENTO.

Catolé do Rocha - PB, 05/02/2025

Doctmnito «vsinado digiutfncnte

HUGO DAVOl MAIA NASCtMEMTO UNS

Ddta: 06/02/2025 06:11:36 C»0

Vetiliquc

Hugo David Maia Nascimento Lins
CPF 121.579.244-18

sssm

0 83 99981-3716 @ @althea_medusg
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ALTHEA

REFERENTE: DISPENSA N". 1/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

CNPJ: 55.434.364/0001-71

1.0 - DECLARAÇÃO de nâo empregar menor.
O preponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir

de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente, em acatamento às disposições do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federam n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integridade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

norma infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

Catolé do Rocha - PB, 05/02/2025

Documento aisMatto digitelfrente

HUGO DAVIOMAlANASaUCrnO UNS

Sa Data:06/02/202S 06:10:04 0390
Veiilkiuc cm https;//vâUlat.itJ.Koy.bi

Hugo David Maia Nascimento Lins
CPF 121.579.244-18

é

© 83 99981-3716 ® @althea_medusg
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/ PMCR

»kMEKE

ISPÚEUCAFEOSWWAOOatASIL

MlMSTGfSODAeDUCACAO

majlDA0E0EMS3IQmrm ESPERANÇA

0(A) Diretorta) da FACULDADE DE MEDICINA NOVA ESPERANÇA, no uso de suas atribuições legais, e

tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina na data de 06 de Junho de 2023, e a colação de grau

na data de 06 de junho de 2023, confere o título de Médico a Hugo David Maia Nascimento Lins,

natural de CATOLÉ DO ROCHA-PB, nascido(a) em 18 de agosto de 1998, portadorla) da Cédula de

Identidade 3952449 (SSDSPB), e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os

direitos e prerrogativas legais.

JoSo Pessoa, 16 de agosto de 2023

Original Assinado
Segundo a Portaria 554/2019/MEC

Kãtia Maria Santiago Silveira
Oítetoí(a)

htlp://www.facono.com.bT/eín8Ulto^llploma7eo<lí"1995.S79.17o3o56fa747

FocvMada do Modicliu

Nova Espcranta

FACULfiAOBDB ClIBIKONAKOIA ESPERANÇA

CNPJ: 02348.141/680341

ReereOtitcUittontoiPorUrtaif* 0730o 29/380011, OláfloOQctatdaUnIion»1008«çto1p&B.18
00 20080011

Curoo: UedlelM

Auteitzaflo:Peitartan*26S7do080712004,8«Ofto1,pls. 1) fto 12A7/2084
RonovoçOe Oe ReeonftocImetitD: Poftaita tf 10S4 fte 88/12/3097 SÕçio 1 pOg. 38 fto >1/12/2088

Joio Posso*. 01 <ts Mtombro úa 2023

UnivmW*8o FeCsnl da Paralte

CHPJ: 243«8w477/30eM0

ReaeOcMtamottK Ld Fedcrsl (f SSSS do 1S/12n«ea Soçlo 1 pi» 18869 09 iSníNOSO.
Olotoma arftsosde sob o Lhto EX41, ndntero «tquèneU do diplatn* 18744. fiAmtfo CeOu d»
dlplcfl»878^ em 01A9f203>. por dettgsçSodo coaipetineladoMtatstéftoda edttcaçfto.nos
temos d* Ul n* 9384, do 20 de doxembro dclOOO, o do Oocrote (P0388> do 19 do dcucmbre

do 8017.

Pracosso nr 33874.0n37Saa2>4«

Joio Pesso* PB 01 d* setembro do 2023

Oitplna] A**tn*do Sogurtdo o Portada 854/2010/UEC
86R6I0 RICAROO JUSTOCO SALES

Responsável pdo Ro^stro
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ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

CNPJ: 55.434.364/0001-71

R ANASTÁCIO ALVES DE OLIVEIRA, 14, ELESBÃO GONÇALVES.
CATOLÉ DO ROCHA • PB

PMCR

Rs.-Ífí

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A Empresa ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob n"

55.434.364/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr. HUGO DAVID

MAIA NASCIMENTO LINS, portador do CPF NM 21.579.244-18 , DECLARA para

fins do disposto, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na

presente data é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 3° da lei complementar n°123, de
14/12/2006.

(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da lei

complementar n''123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4" do

artigo 3° da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Catolé do Rocha - PB, 04 de fevereiro de 2025.

Documento avsin^o digitalmente

HUGOOAVtOMAIANASCMSrrOUNS

OaU;06/02/202S 06:40:0^300

Verifique em https://va1idar.iti.gov.br

Hugo David Maia Nascimento Lins
Administrador

Alexandre Alves Dantas

Contador
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&3INISTÉRÍ0 DA FAZENDA

Cadastro de Pessoas Fisicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

121.579.244-18
Non»

HUGO MA\A NASCIiyiENTO LINS

Nascimento

18/08/1998

VAUDO somente com comprovante de IDENTIFICAÇÃO ^

c
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VaOdodo: ConeodldoQ:

31/12/2025 ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
HomoFontoda:

ALTHEA MEDICINA 7 ÜLTRASSONOGRAFIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

55.434.364/0001-71

tnsertçõo htuntdpaí:

021.665-8
^ScJõdãattvktttdo:'

06/2024

endofoço/LoffroâoufO:

RUA ANASTACIO ALVES DE OLIVEIRA, 14, ELESBÃO GONÇALVES
CATOLÉ DO ROCHA/PB

Ouantkísdo/Aroada 7LF:

o

Cctrpotâneío:

2025

Roglmt-ISS;

3 - HOMOLOGADO

RosÍmú»7lF:

1 - NORMAL

RogUno-MaUINAS:

4 - NAO INCIDE

Raglm»■ PUBlMiOADE:

4 - NAO INCIDE

Roghm- waSANITArOA:

2 - NAO INCIDE

ACfvicfodDEconômicoPrtneípáí:

Q8630-5/003 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Atlvliíado(s) Económlce(a) Socimtiáriaa;

P8532-5/000 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO

P8599-6/004 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

P8599-e/099 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Q8610-1/001 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

SERVIÇOS DE VACINACAO E IMUNIZAÇÃO HUMANA

LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGICA

LABORATÓRIOS CLÍNICOS

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lOMIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Q8610-1/002

QB630-5/001
Q8630-S/004

Q8630-5/006

Q8640-2/001

Q8640-2/002

08640-2/004

08640-2/005

08640-2/007

08640-2/008
08650-0/001

08650-0/002

08650-0/003

08650-0/004

08650-0/006

08650-0/099

ObaorvaçAos:

Emtttíoom:

04 DE FEVEREIRO DE 2025 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO ZMTX22808

VJU.IDB BSTB ALVAJtÂ HO BZTBt bttpi//catoladorocba.pb.gov.br/
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Inscrito sob CRM n**.

2053

) )

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

CNPJ

55.434.364/0001-71

Inscrição

22/08^024

Validade

22/08/2025

Razão Social

ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Endereço

RUA ANASTACIO ALVES DE OLIVEIRA 14 - ELESBAO

Diretor Técnico

15853 - HUGO DAVID MAIA NASCIMENTO LINS

Nome Fantasia

ALTHEA MEDICINA & ULTRASSONOGRAFIA

Município/UF

CATOLÉ DO ROCHA/PB

CEP

58884-000

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumpriment
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteraçãi
nos dados acima, este certificado é válido até 22/08/2025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível;

fiscalização.

Chave de validação n^ 235117162cb05bf37c26f7da7063f324c7a425a9
Emitida eletronicamente via Internet em 06/02/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmpb.orQ.br/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. HUGO DAVID MAIA NASCIMENTO
LINS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA

PARAÍBA, sob o número 15853, desde 14/12/2022, estando quite com o exercício de 2024.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2025

Certidão emitida no dia 05 de fevereiro de 2025. Válida até o dia 31 de março de 2025.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conlinnada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://w\vw.portalmedico.org.br, por meio do cédigo2T9MWN.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DB99.9F09.FA88.CB7F.4B9D.D2F1.01E8.6D9C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ne 3S68 - PARTE 1

An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 15:50:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26398/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000472025
Data da Publicação: 17/02/2025
Data da Assinatura: 14/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 22.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia
no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município
Contratado (Nome): Althea Servicos Medicos Ltda
Contratado (CNPJ): 55.434.364/0001-71

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d1bfdbdb13cf47fae8daed663230b18d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim db999f09fa88cb7f4b9dd2f101e86d9c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a4889925ae28c03e25240e749d5b63d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5a1b4a6440f8563a71b4e0bdb686c84f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Designação do gestor do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EC14.5CBD.26CF.6494.120E.8B8C.F87E.02BB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26396/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 15:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26398/25 ao Documento 26396/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26396/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 50 5a1b4a6440f8563a71b4e0bdb686c84f

Designação da fiscalização técnica do contrato 51 - 54 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Comprovante de publicidade 55 - 60 d1bfdbdb13cf47fae8daed663230b18d

Designação do gestor do contrato 61 - 64 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 65 7a4889925ae28c03e25240e749d5b63d

Comprovantes de regularidade da contratada 66 - 92 db999f09fa88cb7f4b9dd2f101e86d9c

Designação do fiscal administrativo do contrato 93 - 96 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

RECIBO PROTOCOLO 97 ec145cbd26cf6494120e8b8cf87e02bb

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 36E9.1CD7.B0BD.E2F4.082D.0E2E.402D.B42C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:50. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DO ROCMA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA n'1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13/2025

CONTRATO N'':40/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instmmento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n" 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - Rua Sevetino
Soares, 70, Sala 03, Maternidade, Patos/PB CEP: 58.701-380, CNPJ n" 46.726.814/0001-09, neste ato representado por Evaldo de Sousa
Nóbrega, Sòdo, residente e domicHiado na Av. Gov. Argemiro de Figueiredo, 485, Apto 501, Jardim Oceania, João Pessoa/PB CEP: 58.037-
030, CPF n" 020.066.084-52, Carteira de Identidade n" 1.508.445 2^ Via, SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 1/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1" de Abril de 2021, Decreto
Municipal n' 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em
Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instmmento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n" 1/2025 e instmções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CUUSUUTE|W^^^
Seq. D^criçâo

Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade
técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstico por Imagem • CDI -

. Leopoídína Cavalcante Maia, por profissional habilitado, conforme normas
previstas na AGEVISA. O responsável técnico Médico Clinico, inscrito na SBR
ficará responsável pelos estabelecimentos de geradores de radiação
ionizante: raio X, mamografia e tomografia.

Unidade Quantidade I Valor Unitário Valor Total

Mês 11 2.000,00 22.000,00

Total do contrato em R$ 22.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;

Os preços contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, otmando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocomência da anuaildade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estalielecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adrtivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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o prazo para resposta ao pedido de restab^edm^ito do eqtdíbiio ecorrâmico-linanc^, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação oomprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
dísposiçõesdos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - OA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPIM/FMS e Outros;

10.302.00172040 - Manutenção dos Ser^ços de Saúde;
10.122.00172095 - Manutenção do FMS;
10.302.00162214 - Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Aits. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de oondusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serã) conaderados da asanatura do Contrato:
a • Inicio: Inicio: 01 (um) dia;

^ b-Conclusâo:12(doze)me^
A vigência do presente contrato será determinada: Saüenta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo
0 contrato ser vigente até o final do exercício financerro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de as^tura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos ternios dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a • Efetuar o pagamento retedivo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nec^sátios para a Rei execução do serviço contratado;
c • Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabiGdades contratuais e leg^;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Rscal d^te contrato, conforme requíatos estabelecidos na nonna vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscafização e acompanhar e fiscafizar a sua execução,
respecüvammte, permitida a contratação de terceiros para asastênda e sifesidio da fiscafização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Ob^rvar, em compatibiGdade com o objeto d^te contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na dáusula corre^iondente do presente contrato, dentro dos mefeores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao otqeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrípções concernentes à tegldação fiscal, civfl, tributária e tiatralhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus tbmecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscafização do Contratante devetufe prestar (s mformfô e esdaredmentrs soGdtados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a itsnafização ou o acompanhamoito pelo órgão ínteres^do;
t - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o otrjeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lídtatório, apresentando ao Coniratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utifizado no serviço;
1 - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantmdo-o equipado de acordo com as exigências do Código
Nacional de Trânsito;

j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdênda Sodal ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas espedftcas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

k • Gt^rvar, em compatibidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
I - Cada profissional ficará responsável tecnicamente conforme o serviço catado no etrmo de referência.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unfiatoalmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Aifs. 124 a 136 e sua extinção, fomialtnatte motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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Nas alterações unilaterais a que se erfere o inciso I, do caput do Ait 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acr^mos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o re^iectivo Emite fixado no ArL 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou arpressão poderá exceder o Omite estabelecido, salvo as i
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. pm

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observará as condições de adímplemento das obt^ações pactuadas, os procedimentos <
para erceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a asanatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pebs partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do temno detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 lidtante ou o Contratado será respcnsatnfizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133Q1 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada excluaramente pela infração administrativa de dar causa à
ínexecução pardal do contrato, quando não se justificar a impodção de penafidade nmis grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraai injustificado na execução do objeto rk contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer (te infrações administrativas previste no referido ArL 155; d - impedimerrto de licitar e
contatar no âmbito da Administração râblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao ers|X)nsável pelas infrações administrativas previstas nos incfeos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ArL 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de intdoneidade para Gdtar ou contratar no âmbito da /Vinnn'^ração Pública direta e

^^indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, apGcada ao responsável pelas infrações administrativas previste nos indsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do erferido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caj^
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção erferida no § 4' do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou irfdenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a (ximunicação ao Contratado, sera automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresddo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste mstrurrmnto, e desde que o Contratado não tenfia concorrido de alguma
fonna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data fimite füada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcda. Os encargos rrairatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utiBzação da
seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) + 365, sendo
7X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sira aflta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do erferido índice estabtíecido para a compensação fmanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detem^do pela legí^ção então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de dectetaçâo ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaGdades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do ArL 6®, da Lei 13.709/18.
c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hípõte^ permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requis e responsabiGdades
deconentesdaLGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suixipeiação firmados (xr que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f • O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontiatados o cumprimento dos deveres da presente dáusula, permanecendo
fategralmente responsável por garantir sua observância.
g • O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Tenninado o tratamento (tos dados nos termos do ArL 15, é dev»' do Contratado eGminá-ios, com exceção das hipóteses do ArL 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins <te comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescrite essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a amnazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confomte Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finafidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Osieíoiidosbancosdodadosdovomsordosonvolvkiosoinformalointoropoíâvol, a fim do garantir a erulifização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - o presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nadonal de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duàs4estemgpffas.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

//V.

LAURO ADOLFO MAIA »smdoíeUxmiaç'.ulpaUum
MX)iroMNASSIAnMJUSlS07472

SERAFIM;76889807472 d«ii>c ms02.14 is!I6j443w

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

^ -- -- - --

/ .s?.Y

PELO CONTRATADO
ASSINADO Df-HAl Vi NTf- rO» •

Evaldo De Sousa Nobrega
CPF 020 0ÜÜ ^

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Evaldo de Sousa Nóbrega
CPF: 020.066.084-52
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GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.
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L
CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ne 3S68 - PARTE 1

An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro
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P o C-^C IT.UO U MICI p A tSD C-

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade
Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnósticos por Imagem • CDI, deste
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n» 1/2025. DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 -
Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/1^2025. PARTES CONTRAT/VNTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N" 48/2025 -14/02/2025 - SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - R$ 22.000,00 e

CT N» 47/2025 -14/02/2025 - ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - R$ 22.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO ■ seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

AVISO DE DISPENSA Nt U.0al/2(nS

PROCESSO ««"MINIST^TIVO N« 9J/20J5 W PREFEITURA MUNICIPAL
DE caMPIfS a« rMuWto»
™A Dispensa n. «.«i/toís com «lo,
(Cbiiiuo ma. seiscentos e cinqüenta e dc« " ' juyentude e Uief no Munidplo de
para atender is neceitidades da Se^ta . ^ 09032021-009798), em favor
ampina Grande, Estado da ^ c^Pl sob N» 20.903.036/0001-92, com

n, da lel Fede,ai N» 14.133/2021 e aHeraçOes, conforme
Parecer da Assessoria luridica

Campina Grande, 7 de fevereiro de 2025.
RONALDO DA CUNHA UMA NETO

Secretirio de Esporte, luventude e later

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
AVISO DE UOTAÇAO

CONCORJliNCIA eletrônica N» 1/2025

Toma pvbllco qo. faré recitar atra^ do AR^teJe
Apoio, sediada na Rua losé Vieira. 57 - Contortinda Eletrônica, do tipo
www,portaldecomp«pubtos^to, ^ ENGENHARIA
menor pre<o, para: L uinivan NO MUNIOPIO DE CARRAPATEIRA - PB,
VISANDO A ADEQUAçXo ES7^« pojcaj/JOlO E CONTRAPARTIDA DO
CONFORME REPROGRAfdAÇAO E nt CARRAPATEIRA E O MAPA,
município, firmado ÍNTRE a PREFtlTDW ^
ATRAVÉS DO PROGRAMA FOMENTO i» MTOR AGROP^^^
lS:OOI»ras do dia 28 de Fev«d-o de ^5. inicto
scssSo pública. Referôn^- ... j „» 123/2006/06; lei Complementar n«

^ 7 ■" 0«/2022/22; e legislado
123/06; Decreto Federal n» 7^983/Ml3^. i» Informações; das
pertínente, consideradas as alterações l*"*"™" , Telefone-(83) 35531003. E-mall;
Sl:00asl2:00f.orasdosd^ú.eis.noende^o^
:::l1íí'pt:SnXSecompr.sUa«o^

Carrapateira - PB, 6 de 'evereiro de 202S.
CÍCERO MARCOS MENESES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
extrato de CONTRATO

OBJETO: Contrataçlo de empresa para po7'lmagem''"cDI^^ Município.
Clinica e em RadWogla no Centro Í^TArAr FPM/FMS e Outros;
FUNDAMENTO lEGAU LvlÀs de Saúde- 10 122 0017.209S - ManutençSo
10.302.0017.2040 • 3J303900 - Outros Serviços de

srsíi^E''srRrsrx^LT.ír^^^^^^^^ ^ n. 47/2025.âml - "serviços médicos LTDA - RS 22.000,00.
extrato de nitMO aditivo

contrato de termo

00004/2023/ Proc. LiClUtôrio n Municipal de Catolé do Rocha-PB e
alterações, art. 22, IJOA CNPI n« 17.598.162/0001-76. Objeto:
MACARIO PRE MOLDADOS E , cijusub Primeira IV Termo Aditiva
Constitui o objeto do presente T«mo Adr^ aR 20/07/2025. Ootaçío
contrato em ep^rafe, os «4»^ - Ma""» Sec.
orçamentária: FPM/a^ ONERO^OEM^^^^^^^ ,de tnffaestfutura; 15,451.003^70 aamí 00 • Obras e Instalações,
avenidas; 44S05159 • Outras Obras e Instalações. 449051» uo -v

1SSN 1677-7069 N» 33, segunda-feira, 17 de fever

PREFEITURA MUNICIPAL DE OAMIÃO
•; AVISO DE LICITAçAO

PREGSO^R^NKO N» 7/JMS
Oficial e Equipo do Apoio,

EjçtrAntÇoniFNf»?
■ OufOfO

Cubati - PB, 14 de Fevereiro de 202S.
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

extrato de termo ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO Modalidade
Sr^?D/2023/ Proc. e
alterações, "J; " ITOA, CNPl n» 26704 843/0001-62. Objeto:
SMARTSUN ENERGIA COMERCIO E«^ÇTO l ^ ^

drtljmratÔ,'^Sjet'Ll!drirrorrogar a ingé^ ''^,otó'do°R^a-'fPMffUNM

,,MkM ea MIW tluuüonsl. " n.wílWl lMÓ
Í2.361.0008.2232 - ManutençSo f XTwll ísTlS^^^ 2M6 Manut. dos Rec.
ppnrT^-^rFr^UVB"^"" •
449051.99 • Outras Obras e Instalações.

qCTRATO OE APOSTllAMENTO

pregão PRESENOAL N. 20/2023.

pròra™: da'Lrta:ra1e':::t^^^^^^ e --andas das secret.rras d«te Município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

AVtSO OE ANULAÇAO
CREDENCIAMENTO N« 2/2024

cÕw«ao "de 'SrStr PB «nfoImTespMmrâ^^^^^ SíStetagentes políticos do Município de „ j, interesse público. Informações:

Í: So' S'els, no endereço supracrtado. Telefone:
(0831 33851110. E-mail: pmcubatl@ihctmail.com.

Toma público que faré realirarr ,
sediada na Rua Juviniano G®"""
unnw.portaldccompraspubHcasxdrNS^Írftó.

r2B^/re^1úoTe1S^-,^^^^ 2024.
14.U3/21; Lei Complementar n» 123/MJr«^ posteriores das telertdas normas.

ar!^1Sasn.«»^ -pracrtado. Teielon.
(083) 3635-1013. E-mail: p,. vnmu.tte.pb ^

Edital' www.dann40.pb.gov.Dr,
wv«w,portaldecompraspublica$xom.br, www.gov.br/pncp.

Dami3o-PB, 13 de fevereiro de 202S.
lARXiSOMtR OUVEIRA SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
AVISO DE UCHAçAO

PREGAO eletrônico N« 8/202S

Toma público 9"®''"nr^oSs^SsX
sediada na Roa do Comerão, 23 . Prerfo Eletrônico, do tipo menor preço,
ht««7/bnc-orB.br/slst^aA licita^^ como objetivo a
para: AquIsiçSo parcelada de gênero cratuita aos muntcípes que se encontram
composição de cestas básicas para distnbuiçSo ^ Aw^rtura da sessão pública e mício
Ts^^So de vulnerabúidade «»''® no
da fase de lances: 15.00 horas d c*d«ral n» 14133/21; l-®' Complementar n»
orpmento vigente, Normativa n« 73 SEGES/ME/22; e
123/06; Decreto Municipal n» 76/23, Inst^ referidas normas. Informações: das
peninente, consideradas as supracitado. OUVIDORIA NO SIT6. E-mall:
nr.^'re."r"pra^^^^^
www.tce.pb.gov.br:https://bnc.org.br/sistema/; www.gov. r/pncp.

Duas Estradas - PB, 14 de fe®»'®'™-f
ER1VELT0 OA SILVA fERNANOES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UARABIRA
extratos de COfíTRATOS

destinados ao atendimento da e aos Fundo Municipais de Saúde

sK..síS.s.rsi'S'a,.i«—.
CT N. 00166/2025 - 13.02.25 - ROSA MARIA OA SILVA - RS 1.491.233,84;
CT N» 167/2025 - 13.02.25 ■ MAXIMA A DE UMA DANTAS - RS 26.120 00;
a N. 168/2025 - 13.02.25 - JCASiF COMERCIO VAREJISTA DE «REAIS LTDA • RS 15.480,00,
CT NV 169/2025 - 13.02-25 - ARNALDO GOMES MERCADINHO - RS '"""■<»=
CTNV 170«D2S-aa22S-CU£Dt50ISm8UK)RA0EIW0UT(35DElK^
CT N. 171/2025 . 13.02^5 - PARN DISTRIBUIDORA E ARMAZENAGEM - RS 367X40,00.

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBUCO

CREDENCIAMENTO M ^ERVl^J W^2S contrataçSo, chamamento
Terna público que fari realaar atr^ oo^^ . sem fins

púbhto de serviço objetiva^: médicos de consultas
econômicos, ou J-antrepicas^ra ^ p,p„^r i demanda
especialaadas, de forma eompletneiita à recursos prépiios a fim de
::^da da popul^ "'T°dfMuníS õ^^^ento ^4 -ealitado de
atender as necessidades de Saúde do Mu^^ lei Federal n» 14.133/21,
forma continua, interessados a qualquer tempo, desde que atenjdos
permitindo a pamapaçio de deverSo apresenur os envelopes
os requisitos estabelectdos no edital. Os jj .
contendo a documentação e horário será reatirada a sessSo pública
centro • Guarabira - PB. Neste „„ orçamento vigente,
para abertura d<» f®»?^ ^1^^3/2?^ Complementar n» 123/06; Decreto
'i-sn a,r. ?;;!;a-n5r.'srra.g

www.tce.pb.gov.br;www.gov.br/pncp.
euarabira ■ PB, 14 de fevereiro de 2025.

WE5LEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
AVISO OE UOTAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 3/202S

Objeto: contratação de E-P-®frirrerSfco"'.nT «fé" araÜrado'1

PROPOSTAS: A PARTIR O*' n^goMlM'ABERW
5IKsT«h— "
C9H10M1M.^ ,, reus anexos poderSo ser obtidos nos se^lntes enden^os:
www

««UOJWIWOJ» tE)"

Itaporanga-PB, 12 de fevereiro de 2025.
VICTOR DE PAULO MAROUES

Secretário Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo

oon«»-n .imM dvaK^r '«o ' " "í^':
a. thw, PC»... - X""»-

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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36 João Pessoa - Sábado, 15 de Fefverelro de 2025
■ w _ fkfn ■ 1111

Diano viiouu

licitação modalidade EIcírfiiCGO, do ancr pacço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE SERRALHERUE AFIKS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUFERINTENDENOA

CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRANSITO - SCTRANS. Abestm da sessão pubHca: 09:00
horas do dia 28 de Fevereiro de 2025. tcdcio da lâse de tzttces: para ocorrer cessa mesma sessão poMíca.
Rcferêrtcia: horário dc BrasOa • DF. Reconos: previstos oo orçamento vineate. Ftoidsmento Ic^: Lei
Federal n*M.n3/2l;Ui OMnplaBcnttrtr 123.06; Imtniçio Normativa 0*73 SEC£&'MEC2;elegt>-
laçào pertinente, cooridcradas as aheraçdcs postcxiorasdu referidas pormas. IcdbnBçdcs: das 08:00 as
13:00 horas dos dias áleas, no eodeitço supmdttdo. E-msil: lidlacaiisetnnis@goiiLciHn. Editd: h2q»y/
www.gov.bi/pnq).'pl*hr. hltps:/Acc.|d).gDV.ln/; bttps:/Aik'Ww.gDV.Wcompnsr^-bi;; w«rw.gov.birpocp.

Cajazeiras - PB. 13 de FevcrcíiD de 2025
LUANAnEIRAROUM

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

ADJlIOICAÇjO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V 900200024

Nos loniiH do rclsilõrio fiaal apresentado pdo Pnegociio e ohsemdo paitccr da Asscssoiia Imidica,
rcrctenle ao Pragilo Eleiidnica n* 90020Á2024, que olqetiva: FORNECIMENTO CONTÍNUO DE
combustíveis (GASOLINA COMUM. ÓLEO DIESEL SIO E EIANOL HmiLAIADO) PARA
ABASTECERAFROTADE VEÍCULOS OHCIAiSEASERVIÇODAPREFEnURAMUNICIPALOE
CAJAZElRAS-PB;ADJUDICOoobjctoctlOMOLOCX)alictiatão.coinliascin»sdoiieg»oacwmaBit»
do piDceuo ooiTCspondnile, os quais apocUam como prapaoentes venocdoces: CAIA COMERCIAL DE
COMBUSTÍVEISE DERIVADOSDE PETRÓLEOLTDA- RS 1 J37.894,0(íJ. V. COMERaODF.
DER]VA«|S|S DE PETROLEO LTDA- RS A22Ij0762»l

Cj}ji»3rjs-fB.2ZdeImnoiteaES
MARIA DO SOCORRO DEUINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUKiaPALDE CAJAZEIB.SS

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 90020/2024

Nos (ermos da ccnma vigente c observado o ditpono oo respectivo processo, qcc clqciiva: FORNECI*
MENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEISCGASOUNACOMLTtL ÓLEO DtESELSlOEETANOL
H]DRATADO)PARAABASTECERAFROTA DE VEÍCULOS OFICIAISEASERVICODA PREFEI
TURA MUMCn>ALDECAJAZEIKAS-PB;DESIGNO«sefvidonsRafaddeAItw|:ntniiteC^Mena.
Secretário, como Gestor, c Antdnio Het&ao Vieira da Silva, IKretor Executivo de Frota e Controle de

CòmfaastivcU, paia FiscaL dos oontratos deoooenaes do Pceçio Electôaico cC 9002IP2024, cspecâahneBCe
pata acon^Kuthar e fiscalizar a execução dos referidos cootiatos. reqMctívameDte.

Cssjâzebas • PB, 22 dc Jancno dc 2025
MARIA DO SOCORRO DELF1N0 PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N* AIMaMU2S2S

Nos termos dos irgocMoa CTtglantca da tcapccthni Eapoaição de Motivos que uslnii o pioctaao c ob-
scisiado o panccT da Assessofia Juridiea, lelérenlc a Adoio R^ísHd de Piõ^ o/* AD90001/20ZS. que
objetiva: ADESÃO A AFA DE REGISTRO DE PREÇOS N>027/2024 PROVENIENIE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N*00QZ7/2O24 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RK) DO PEIXE/

PB. QUE TEM COMO OBJETOA CONTRATAÇÃO DE EJ.1PRESA PARA ASSESSORJA TÉCNICA
ESPECIALIZADA EM UCITAÇÃO: RATIFICO o cvaTopogdeole laomliinnilo em tãvor dc K C M
ASSESSpglA E CONSULTORIA PUBUCA LTDA - RS 7S.00Q,00.

^ Cajmeáas - PB. 14 de Fevraciio de 2025
SURJA DD SOCORRO DELnNO PEREIRA

PRE1.EITA

PREFEITUIU MUNiaPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 027/2024 PROVENIENTE DO PRE
GÃO ELETRÔNICO N* 00027/2024 REAUZAIX) PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE/PB, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSDRU
TÉCNICAESPEaAUZADAEM LICtTAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAUAdesdoResú&o de FRqos
n* AD90001 flOTS • Ata dc Rcpstro de Preços n* 00027/2024, decorrente do piooesso lichatório tno^
lidade Pregão Elettdníco n* 00027^2024, lealtrado peb PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE. VIGÊNOA: ali 14/02/2026. PARTES CONTRATANTES; Piebituia Municipal
de Cajazeiias e: CT N* 00057/202S - I4.0ZZS - K C M ASSESSOR» E (TONSÜLTORU PUBUCA
LTDA-R$7«.0(W.0O.

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rodia

PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conlnilaçâo de fmrrrH para prestação de serviços de I
c cm Radiolo^ no Centro do DUgnAslíros por Imagem • CDL deste Menic^no. FUNDAMETFTO

LEGAL: Dbpisa tf 1/2025. DOTAÇÃO: FFM/FMS c OOitm 10:202.0017J040 - ManalentSo doa
Sayiçca de Sande; iai22Jni7J09S - Mamnenção da FMS; 10ja2.00l6Z2J4 - MamUenqJo do
MAC; 3M<B9.00 - OuniK Soviços de Tetceitot - PI; J390J9S9 - Ontm Scnifos de Tctctim - PI.
Viglncia alé 31/12/2025. PARTES CONTRATA.NTES: Plefetlm Miimci|ial de Calolí do Rocha e:
CT W 48^025 - 14AJ2/2025 - SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - RS 22.000.00 e CT N*

47/2025 - 144120025 -ALTHEA SERVIÇOS METOCOS LTDA - RS 22JXI0fi0.

CaaHdoRodHHPB, l4detievTf«n>de2025.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CenualEçio dc abaçdo aitislica denaniianla: Rala e Pq» Matqnes qnc iií se aptcacnlar durante
o Canaval 2025, na Praça do Povo no Municqno dc CsUolé do RochaTO. FUNDAMENTO LEGAL:
tneaigibUidadc nC 5/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Ontns; 13J9Z0013.203I - Apoio aa tcslivida-
da e comemotaçOes: 13J92.0013J029 - Macnlnição das Atividades CTiItuiais; 339039.00 - Ouiios
Scnrifas dc Tocetros - PI; 3390139:99 - Outros Serviços dc Tcrcctn» - PI. Vigência até iOIWfKSZS.
PARTES CONTRATANTES: Pícrrituni Munictpal de Catolé do Rocha c: CT N* 44/2025 - 13/02/2025
- RPPRODUÇÃO&EOICAOMUSICALLTDA-RS300.000,00.
Catolé do Rocha.PB, 14 dc Ücvcrdio de 2025.
LAURO ADOLFO SIAU SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc atração artística «ynnwimadfa- Rm-A» Lambasaá que irá se apresentar durante
o Carnaval 3025. na iVaça do Povo no MuaictittO de Odcdc do Rocfa»-PB. FUNDAME>nX> IXGAI.:

^ 6/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Ouon»; 13.392.0013J031 - Apoio as efstivida
de» e comcntoraçõcs; 13J92.00I3.2029 - .Mamttcnçâo das Atividade» Oiltipais; 339039.00 - Outros

Serviços de Tacdm - PJ; 339039.99 • Ooinis Seasiço» de Tocenos - PJ. Vigência até 30!/tM/2Q25.
PARTES CONTKATA.NTES: Prdotura Monk^ de Catolé do Roda c: CT N* 45/2025 - 1V02/202S
- R. MOURA MOTA EVENTOS - R$ 2áSjQ0(UI0.

Catolé do Rocha-PB, I4defevcretrode2025.

LAURO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CO.VTRATO

CffiJETO:Contrrteçãí> de «tração aitBtieaélnnwrfnjdcMichele Andrade que irá SC apresentar durante
o Cania>*al 2025, oa Praça do Povo oo Mumc^no de Catolé do Rodta-PB. FUNDAMENTO LFGAL:
lneu{pfaiIidadet)*7/3025. DOTAÇÃO: FFM/ICMScOiilros;l3J92.OOJ3.203l-Apokiasfe&Uvidadc»e
cometcorações; t3J92.00l3.2029'M3nulençãod3sAtivid3desCultinais;339Q39.00-Oittros Serviços
de Tcrcdns - PJ; 33903959 - Ostros Scrriçc» de Tettexros - PI. Vigteeia até 3QAM/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Mumcipa] de Caíolc do Rocha e: CT N* 46/2025 • 13/02/2025 • DK
MUSIC LTDA. RS 250.000,00.
Catolé do Rocba-PB. 14 dc efvereirode 2025.
LAimO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBICTO: Contratação dc atração artística dcnrímimdiuBaatda Saia Rodada que irá SC apcescfrtaf durante
o Carnaval 2025, na ftaça do l\m> no Musicqà> de Catolé do Rodta-PB. FUNDAMENTO LEGAL:

iPg/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS eOutros; 13 J92.0013.203l - Apoio as efstividades e
comemoraçOe»; 13 J92.0013 J029 - Maimlençaio das Atividades Culturais; 339039.00-Outros Serviços
de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outios Serviços de Teroeiios - PJ. Vigência até 3Q/1M/2025. PARTES
CONTRATANTES: Pttfeitnn Montctpal de Catolé do Rod» e; CT N" 50/2025 • 1402/2025 • SAIA
RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS LTDA - RS 450.000,00.

CamIédoRodB4>B, l4defevcreiiDde2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEfTO

EXTRATO DE CONTR.ATO DE TER.MO ADITIVO

Moddidadedclicítaçao: Tomada dcPreçosy00004/2023/Proc.LK;itatúríui^OOOI3/^>23. Fundamento
Legal: Ld 8.66653 c ws» aheraçõcs, an. 22, ótciSiO (D. Cbntraunic»: Prrfeituia Municipal dc Catoli do
Rodta-PB e MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LIDA CNPJ n" 17J98.I62AW0I-76.

Ot^cto: Coastitiii o d^eco do presente TenDo Aditivo akoar a OâiBula Primeita tV Tcnno Aditivo do
coatiato cm epígrafe. ohjectvaDdopnnTDgar por mais 06 meses, até 2057/2025. Dotação Orçamentária:
FPMCESSÃO ONEROSA DE 2022 c Outros; 15.452.003 U069 - ManuL da Scc. dc Infracstrutum;
15.451.00.34.1070 - Psvàncnlaçào Asfíltica ca parddcp. de tuas c avenidas; 449051.99 - Outras Obras
clnstabçScs; 449051.00 - Obras c msialações,
Cateté do Roda - PB, 14 de fevereirode 20Q5.
LAURO ADOLFO »IAIA SERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N*00007/2022/ Piuc. Líotalório tf00058/2022. Fiuidomcnlo

Legal: Lei 8.66653 e soas alterações; arL 22, mdso III. Contratantes: ftcfcituiu Monicipai dc (*átaté do

Rocba-FDea£ic^GAMARRACaNSTRUTORAELOCADORALTDAC74PJii*26.420.889/0001.
50. Otqcto: Cocstitci oot^eto do presente TermoAdhivo ahcmr aCláusula Primeira do VI Termo Aditivo
do cootnto em epígrafe, objetívando prorrogar a vigência do coalxato até 15/07/2025. Dotação: FPM/
Cmpaoto» c Gutrov; I5.45Z0034.2069 - Manutenção da Scc. de Infracstiutnia; 15.451.0034.1070 - Pa-
vimnibção AsfeJt e a psraldcpípcdas dc Ruas c Avenidas; 449051.99 - Oubas Obras e Instalações;
449051.00 - Obcas c InoalaçÕes.
Catolédo Rocha-PB, 14 de fevereiro de ^C5.
LAVRO ADOLFO hUl A SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVG

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N*0001(V2QZ3/PiDc. Lkítiíário o*00105/2023. Fundamento
Lqpal: Lei 8.66653 e suas alterações, ait. 2Z inciso IIL Contratantes: lYefiatuia Muntdpal de Catolé do

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CAToti eo«acM*

DiâRm OF
M U N I o

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - IS DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3911 PARTE 1

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa n» 1/2025. DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 -
Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de

^^tolé do Rocha e: CT N" 48/2025 - 14/02/2025 - SOUNOBRE
"eRVICOS de SAUDE LTDA - RS 22.000,00 e CT N- 47/2025 -

14/02/2025 - ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • R$ 22.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de emissora de radiodifusão, com frequênda
FM, com abrangênda mínima em todo o território do município de
Catolé do Rocha-PB (área urbana e rural) e região, para a prestação
dos serviços de transmissão de programas e mídias institudonals
produzidos pelo Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°
2/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 04.122.0003.2003 - Manut.
da Sec. Munidpal de Administração; 04.122.0002.2002 -
Manutenção do Gabinete do Prefeito; 339039.00 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ. Vigênda até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N"
49/2025 - 14/02/2025 - RADIO PANORAMA FM DE CATOLÉ DO

ROCHA LTDA - R$ 58.300,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Lidtação; Tomada de Preços N° 00010/2023/ Proc.
Licitatório n" 00105/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, ait. 22, tndso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e
SMARTSUN ENERGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n"
26.704.843/0001-62.

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a
Cláusula primeira do I termo aditivo do contrato, objetivando
prorrogar a vigênda do contrato até 15/04/2025. Dotação
Orçamentária: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPM/FUNDEB 30% e Outros; 12.361.0008.1270 - Implant. Sistema

Mlcrogeração/minigeração energia solar em prédios do setor
Educacional; 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino
Fundamental; 12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Ens. Fund. - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2286 - Manut.
dos Rec. do V/\AT - Ens. Fund. - FUNDEB 30% - Investimento;

449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 - Outras Obras e
Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATODE CONTRATODE TERMOADITIVO

Modalidade de Lidtação: Tomada de Preços N° 00004/2023/ Proc.
Lidtatório n" 00043/2023.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, Inciso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e
MACARIO PRE MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA, CNPJ n»
17.698.162/0001-76.

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a
Cláusula Primeira IV Termo Aditivo do contrato em epígrafe,

objetivando prorrogar por mais 06 meses, até 20/07/2025.
Dotação Orçamentária: FPM/CESSAO ONEROSA DE 2022 e
Outros; 15.452.0031.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura;

15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfáltíca e a parelelep. de ruas e
avenidas; 449051.99 - Outras Obras e Instalações; 449051.00 -
Obras e instalações.

Catolé do Rocha • PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Lidtação: Tomada de Preços N° 00007/2022/ Proc.
Lidtatório n" 00058/2022. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
alterações, art. 22, indso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa GAMARRA CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, CNPJ
n" 26.420.889/0001-50.

Objeto: Constitui o objeto do presente Tenrto Aditivo alterar a
Cláusula Primeira do VI Temio Aditivo do contrato em epígrafe,

objetivando prorrogar a vigência do contrato até 15/07/2025.
Dotação: FPM/Impostos e Outros; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Sec. de Infraestrutura;15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfalt. e

a paraielepipedos de Ruas e Avenidas; 449051.99 - Outras Obras e
Instalações; 449051.00 - Obras e Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PREGAO PRESENCIAL N' 00020/2023

Fica por meio deste instrumento estabeledda a alteração da dáusula
segunda do contrato n° 00103/2023 - GLEYDSON KLEBER
BEZERRA DE ARAÚJO 05882284430, mudança no transporte
utilizado para prestação dos serviços, Objeto; Contratação de
empresa para prestação de serviços na locomoção de usuários dos
programas da Secretaria de Assistência Sotíal e demandas das
secretarias deste Município.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LA2ER
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j Portal Nacional de Contratações Públicas

Contrato n° 47/2025

última atualização 17/02/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 13 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 14/02/2025 Vigência: de 14/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000035/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09067562000127-1-0000)4/?0?5

Objeto:

^Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do
Diagnósticos por imagem - CDi, deste Município

VALOR CONTRATADO

RS 22.000,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 55.434.364/0001-71 Consuttar sanções o penalidades do fornecedor

Nome/Razão social ALTHEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 47-2025 - DV 01-2025 17/02/2025 Contrato

Exibif I 5 I 1-1 de 1 itens Página:; 1
i j 1

< Voltar ^
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Contrato n° 48/2025

última atualização 17/02/2025

LocaU Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 13 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 14/02/2025 Vigência: de 14/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000034/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09067562000127-1-000014/2025

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do

Diagnósticos por Imagem - CDI. deste Município

VALOR CONTRATADO

RS 22.000.00

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 46.726.814/0001-09 Consullat '..ançoes e penalidades do fornecedoi

Nome/Razão social; SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 48-2025 - DV 01-2025

Exibir 5 ' ! 1-1 de 1 itens

17/02/2025 Contrato

Página:: 1

< Voltar ^

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D1BF.DBDB.13CF.47FA.E8DA.ED66.3230.B18D. 
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GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.
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L
CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ne 3S68 - PARTE 1

An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro
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ESTADO DA PARAÍBA

I CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.; PROCESSO LICITATORIO

OBJETO; "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CLÍNICA E EM
RADIOLOGIA NO CENTRO DO DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - CDI,
DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
íf 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 24 de Janeiro de 2025.

MARIA F

Secretárii

ÍCINETE^IEIRA

^de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-malí:flnancas(§>catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 7A48.8992.5AE2.8C03.E252.40E7.49D5.B63D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\AÇ
&

NUMERO DE INSCRIÇÃO
46.726.814/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2022

NOME EMPRESARIAL

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAUOE LIDA □
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOUNOBRE

PORTE

EPP

CODIGO E OESCRIÇM DAATTVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^

86.40-2-89 - Afividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anteríonnente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.04-0-00 - ConsuKoría em tecnologia da informação
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatoriai restrita a consultas
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio ã gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RSEVERiNO SOARES
NUMERO

70
COMPLEMENTO

SALA 03

CEP

58.701-380
BAIRROOJISTRITO

MATERNIDADE
município

PATOS
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO(3FABiANASOUSACONTABIL.COM.BR
TELEFONE

(83) 9305-5522/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (B^R)

srruAÇAo cadastral
ATIVA

0ATADASITUAÇA0 CADASTRÃT
09/06â022

MOTIVO DE SnUAÇ&O CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATAOASfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n<* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2025 às 08:27:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

4

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR

Fls^

Consulta Quadro de Sócios e Adnfilnistradores - QSA

CNPJ:

46.726.814/0001-09

NOME EMPRESARIAL:

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pesso

Nome/Nome Empresarial:

ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

EVALDO DE SOUSA NOBREGA

Qualificação:
22-Sócio

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1 de 4

1ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SOUNOBRE SERVIÇOS DE /
SAÚDE LTDA

ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, natural de Sousa - PB, nascida em 28/11/1982, portadora da
carteira de identidade n.° 2647350 SSP/PB e do CPF n.° 042.822.354-03, residente e

domiciliada na Avenida Governador Argemiro de Figueiredo, n° 485, APT 501, Jardim
Oceania, CEP: 58.037-030, João Pessoa - PB.

EVALDO DE SOUSA NÓBREGA. brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial, médico, natural de Patos - PB, portador da carteira de identidade n. ° 1.508.445
2® via SSDS/PB e do CPF 020.066.084-52, residente e domiciliada na Avenida

Governador Argemiro de Figueiredo, n. ° 485, APT 501 - Jardim Oceania - CEP: 58.037-
030 - João Pessoa - PB.

Únicos Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada
SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. com sede na Rua Severino Soares, n°

70, Sala 03 - Maternidade - CEP: 58.701-380 -Patos - PB, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n° do NIRE 25201025079, por despacho em
09/06/2022 e inscrita no CNPJ sob n. "46.726.814/0001-09, resolvem alterar seu contrato

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para:

Atividade Principal:
8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não
especificadas anteriormente;
Atividades Secundárias:

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social permanece no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (cinqüenta mil) quotas com o valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas cm moeda corrente e legal
do pais, neste ato e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR

ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA 10% 5.000 RS 5.000,00

EVALDO DE SOUSA NOBREGA

90% 45.000 RS 45.000,00

TOTAL 100% 50.000 RS 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Da consolidação:
Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 2 de 4

1 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SOUNOBRE SERVIÇOS DE XpMCR^
SAÚDE LTDA (Fte.JÜ—

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOUNOBRE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial SOUNOBRE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

Parágrafo Primeiro: Como expressão fantasia, a sociedade usa SOUNOBRE.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade exerce suas atividades na Rua Severino Soares,
n" 70, Sala 03 - Maternidade - CEP: 58.701-380 - Patos - PB.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capitai social, nos termos do
art. 1.076 da Lei n. ° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇAO

CLÁUSULA OUARTA - A sociedade tem como objetos sociais:

Atividade Principal:
8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnòstica e terapêutica não
especificadas anteriormente;
Atividades Secundárias:

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatoríal restrita a consultas;

8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/06/2022 e seu prazo
de duração é indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade tem o capital social subscrito de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), representado por 50.000 (cinqüenta mil) quotas com o valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integraíizado em moeda corrente e legal
do país, neste ato e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA 10% 5.000 RS 5.000,00

EVALDO DE SOUSA NOBREGA

90% 45.000 RS 45.000,00

TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00

á

V
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Página 3 de 4

1ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SOUNOBRE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem íica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.
1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pela
sócia ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros. No ato de onerar ou alienar bens imóveis ou de qualquer outra
natureza da sociedade, é necessária a autorização e assinatura de todos sócios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - A administradora declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Patos, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Patos - PB, 18 de outubro de 2023.

ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA

Sócia-Administradora

EVALDO DE SOUSA NOBREGA

Sócio

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

/í'PMCR

Certificamos que o ato da empresa SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02006608452 EVALDO DE SOUSA NOBREGA

04282235403 ELIDA REGINA VIEIRA NOBREGA

JUOEP

A validade deste docueiento.

CEBTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2023 16:11 SOB N" 20239933540.

PROTOCOLO: 239933540 DB 18/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇftO: 12315170241. CNPJ DA SEDE: 46726814000109.
MIRE: 25201025079. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/10/2023.

SODN(»RB SERVIÇOS DE SAODE LTDA

MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO

secrst6ria-<sral

«mw.redasim. pb.90V.br

se irapreeeo» fica sujeito á comprovação cie sua autenticiciade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Carteira Nacional de Habiiitação (CNH) - SENATRAN
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ESTADO DA PARAÍBA REDESIIX^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS nlZUCO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número: 1000001426

Razão Social: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Nome Fantasia: SOUNOBRE

CNPJ: 46.726.814/0001-09

Inscrição Municipal: 1000001426

Atividade Principal: 8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não
especificadas anteriormente (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatoríal restrita a consultas (Não exerce no
endereço), 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Não exerce no endereço), 8650-0/99 -
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço),
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Não
exerce no endereço), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação (Não exerce no endereço)

Município: Patos Endereço: RUA Severino Soares, 70, SALA 03;, Matemidade

CEP: 58701380

Local e data: Município de Patos, terça, 26 de dezembro de 2023

Vencimento:

ADILSON DA SILVA SANTOS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Observação

Código de Autenticidade: 23XH12TJDD

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

CNPJ; 46.726.814/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

^ desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:23 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.

^ Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 0AF5.9170.A114.86FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

W

CÓDIGO: 007C.B34D.BC45.A2F8 Emitida no dia 31/01/2025 às 09:11:07

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 46.726.814/0001-09

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver locaiizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropoiitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS .
PMCR^

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA ffp.. jlQ \
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

End.: Av. Presidente Epitádo Pessoa, n" 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Seqüencial:

346970

CPF/CNPJ: 46.726.814/0001-09 Validade: 01/04/2025

Endereço: RUA SEVERINO SOARES 70 SALA 03
Localização: MATERNIDADE PATOS 58701380

''^Observação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 31 de Janeiro de 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

posteriormente apuradas.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

658437FED612ACFE2749727E7C45AB1E39E3DC56

Tributus Informática LTDA Versáo: 3.0.R.202S01.30.1723.redesbn Usuária: 8136 Emissdo: 31/01/2025 Página: 1 dei

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA

End.; Av. Presidente Epitádo Pessoa, n" 91. Centro. Patos, Paraíba, CEP: 58.70CM)20

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM OÉBiTOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Seqüencial:

346970

CPF/CNPJ: 46.726.814/0001-09 Validade: 01/04/2025

Endereço: RUA SEVERINO SOARES 70 SALA 03
Localização: MATERNIDADE PATOS 58701380

Observação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 31 de Janeiro de 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

^ posteriormente apuradas.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

658437FED612ACFE2749727E7C45AB1E39E3DC56

Tributus Infomiática LTDA VersAo: 3.0.R.202S01.30.1723.r8deslm Usuário: 81S6 Emissão: 31/01/2025 ;tna: 1 <

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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31/01/2025.09:10 Consulta Regularidade do Empregador

Wo IMpM?;

CAIXA I^COMOM CA FEORRAl

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.726.814/0001-09

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

R SEVERINO SOARES 70 / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011804505848940675

Informação obtida em 31/01/2025 09:10:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PODES JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOÜNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.726.814/0001-09

Certidão n°: 5733778/2025

Expedição: 31/01/2025, às 09:09:33

Validade: 30/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 46.726.814/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 46.726.814/0001-09

Razão Social: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

Nome Fantasia: SOUNOBRE

Certidão emitida ás 15:55 de 06/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIIUIINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solldtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse littp.7/app.tjpb.jus.br/certQ/valldarcertidao e insira o
código de validação: inw8j+zl. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalfio.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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POVO COMPETENTE
PREFEITURA DA GENTE

PMÇR
Fis.Jâ

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

ATESTA, para os devidos fins de direito, que a empresa SOUNOBRE SERVIÇOS

DE SAÚDE LTDA, com sede na Rua Severino Soares, n° 070, sala 03, bairro Maternidade,
Patos/PB, CNPJ sob o n° 46.726.814/0001-09, prestou os serviços de diagnóstico por

imagem (telerradiologia) com fornecimento de laudos médicos para os exames de imagens e

fornecimento de sistemas de gerenciamento RIS c PACS para o diagnóstico dc imagens, a

cargo do fimdo municipal de saúde, com pagamentos pela prestação dos serviços e não há

registro de fatos supervenientes que desabonem sua conduta profissional dentro dos padrões

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, no exercício do ano 2023, não

havendo reclamação ou objeção quanto aos serviços até a presente data.

Patos/PB, 03 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Leônidas Dias de Medeiros

Secretário de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Lima Campos. Planalto Cicero Torres, S/N. CEP; 58706-218

CNPJ: 08.509.212/0001-00

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
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c^SOUNOBREc^
DISPENSA N' 1/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

CNPJ: 46.726.814/0001-09

1.0- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 Lei 14,133, de 2021.
A SOUNOBRE acima qualificado, sob pena da Lei e em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n'

14.133, de 2021 (Não emprega menor).

2.0- DECLARAÇÃO de superveniêncía de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, A SOUNOBRE acima qualificado, declara não haver, até a presente
data, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0- DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob pena de Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n' 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa,
atende as regras de acessibilidade prevista.

4.0- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusula e condições do correspondente instrumento convocatório.
A SOUNOBRE acima qualificado declara ter plano conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento.

AIíO OIGITAI.Í/I IJII- POR ■

Eyaldo De Sous;Sousa Nobrega icp
Patos - PB, 06 de fevereiro de 2025.

CNPJ: 46.726.814/0001-09

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

4

V
E-mail: nobregalaudo@gmail.com (83) 99305-5522

CNPJ 46.726.814/0001-09

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
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SFls.

''PMCR^

c§^SOUNOBREc§^
DISPENSA N" 1/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 46.726.814/0001-09

1.0- DECLARAÇÃO de não empregar menor.
A SOUNOBRE acima qualificado, qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art, 70, Inciso rc(XIII,

da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

^ 2.0- DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

^ SaiiA Evaldo De Sousa Nobrega ic^

Patos - PB, 06 de fevereiro de 2025.

CNPJ: 46.726.814/0001-09

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

E-mall: nobregalaudo@gmail.com (83) 99305-5522
CNPJ 46.726.814/0001-09

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
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PMCFr

t. Fls.-iil—]

á^SOUNOBREc^
DISPENSAM" 1/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 46.726.814/0001-09

1.0- DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
A SOUNOBRE acima qualificado, declara sob as penas de Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos.

2.0- DECLARAÇÃO de ínexistirfato Impeditivo.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob pena de Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrência posteriores.

3.0- DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do óigão.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em
nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

4.0 -DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
A SOUNOBRE acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10,
Incisos III e IV, e do Art 50, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 -DECLARAÇÃO de cumprimento de reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
A SOUNOBRE acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nO 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas.

^ 6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de
sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
A SOUNOBRE acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentP^^orn.o. ^nps tertnos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121

Evaldo Oe Sousa Nobrega
CPF 070 OtG OH-:-52

Patos - PB, 06 de fevereiro de 2025.

CNPJ: 46.726.814/0001-09

SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAlJDE LTDA

E-mail: nobregalaudo@gmail.com (83) 99305-5522
CNPJ 46.726.814/0001-09
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMISTÊRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADB FEDERAL DA PARAÍBA

DIPLOMA

PMCR ,

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso das suas

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de MEDICINA

Em 30 de maio de 1996,

confere o título de MÉDICO

EVALDO DE SOUSA NÕBRE6A

Brasileiro,

tidade nQ

nascido a 30 de abril de 197A, em Patos-PB, cèdul

BOB.AAS-SSP-PB

a de iden-

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os
direitos e prerrogativas legais.

João Pessoa , 03 de junho de 19.96....

CoordmadOT ia CODESC Reitor

Díolortmdo
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PMCir,

Rü
hospital universitário

universidade de são paulo

CEP/HU-USP - 041/98

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos firts, que Evaldo de Sousa Nobrega

cumpriu estágio na Área de Ultra-sonografia Obstétrica da Divisão de Clínica Obstétrica

do Hospital Universitário da Universidade de São Paulo, durante o período de 06 de maio

a 05 de agosto de 1998, perfazendo um total de 144:38 horas de estágio.

São Paulo, 17 de agosto de 1998. ^

4 ^

Prof. Dr. Paulo Roberto Bueno Pereira

Presidente

Comissão de Ensino e Pesquisa - HU/USP

av. professor lineu prestos, 2565 cidade universitária - são paulo-sp cop O55OS-S0O fona 212-7711 fax 2124004
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INSTITUTO DO CORAÇÃO
(Fundação E. J. Zorbmi)
Hospiloi dai Clínicas

Faculdade de Medicina da Univeísidade de SSo Paulo

InCor

D E o L A R Ç Ã O

Profa. Dra. Silvia H. G. Lage, Presidente da Comissão de Ensino do

Instituto do Coração do Hospital das Clínicas da Facuidade de

Medicina da Univeísidade de São Pauio, no uso das atribuições:

Declara que Evaldo Souza Nóbrega, realizou estágio junto à COORDENADORIA

DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - Seção de Ressonância Magnética do

Instituto do Coração do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo, no período de 01/11/99 a 31/01/00.

São Paulo, 10 de agosto de 2000.

Profa. Dra. Sílvia H. C. Lage
Presidente da Comissão de Ensino

InCor - FMUSP

DOCUMEKTO VAllDO SEM EMENDAS OU RASURAS

Av. Dr. Enéasde Carvalho Aguiar. 44- CEP: 05403-900 - sao Paulo - SP - Brasil - Fona (011) 30e9«100

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.

144

144



)
.
)

ü
.

1
)
1
N
T
K
.

S
•

}.
i1

jj
V■

:
i

)
\

■■•,
j

,
i

i;
:

:

g
S
C
O
l
-
A

í»
l

C
A
N
t

i
K
O
l

0
<

.1
\

<
1

1.
1
N

l
I
N
O

I5
<
>l
íU
RO
IJ
I.

C
t
r
a
«
M
O
Í
*
i
í
M
A
I
A
M
i
f
U
f
O

t.

H
#
S
P
I
T
A
I
.

D
O
C
J
4
I
Í
C
B
I

^
~

A
C
C
A
M
A
m
i
O

C?
ri
*c
lv
it
ci
ad
o
pv
ia

C
N
K
M
/
M
I
-
,
C
'
P
a
r
e
c
e
r

n"

C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

C
t
t
t
M
I
g
a
g
l
O
S
«
ã
e
»

nr
.^

■
..

_.
■

11
■
,

^
t
t
^
^
o
c
i
a

ri
»
*
w
»

Kf
cs
te
»
de

"-

M

'

•

■

-

r
f
m
A
r
e
a

a
eo
of
er
ti
fM
»®

a
il

lo
io

eé
lW

i
Le

i
í
L
^
S
T
I
^
Í
S
^
S

no
0H
ir
í«

Oá
Se

ia
l
«j

»Ó
f.

^^
1.

c
#
>

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: EB4E.0DF9.72F1.DC4D.093B.C5F6.A62E.FF16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.

145

145



GABINETE

PiEFEf

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra2ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n"10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n"66 - Ccniro - Catolé do Rocho^PH
CNPJ n- OV.tMi7.SCi2AKH)l-27 - Contatos: (tU) J441-I2U2 c; ./ l>.
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L
CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ng 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de üataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n".
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amkias as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putjiicaçâo,
reiroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fitunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO IVIAIA 3ERAFIIV

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N» 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ac cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições iegaís,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otaservãncia ao disposto na Lei
Federai n" 14 133. de 01 de atiril de 2021 (Lei de üGtações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no ióecreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundadonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
lunções ifiererttes ao cargo ora ocupado

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 173«023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federai e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC Munidpa! n®004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022. LC Municipal n" 012/2022,
de 11 de outubro de 2022: LC Municipal n° 013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n'.003, de 14 dc Julho do 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019. de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE

Art 1° - Nomeei, a Sra ALANA TALLINE Dã SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N" 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, dc 01 dc abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB. conforme consta nos Árticos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Fiscal de Contratos de que trata esta p<.)rtaria c nomeado em rayão dc atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.ei F-ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlro • fatolí do Kixdia^Pli
(■NI'lit"fWOS7567/T)nn|.77-romalo< Il<in44l-I?n?,- '
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Ne 3S68 - PARTE 1

An 4' ■ Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIF.1RA DF. OLIVEIRA para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

.An. 5° ■ .A Comssao de Lrotação. o Pregosno e a Equipe de °reg30
do que trata esta portaria sáo designados em raiAo de atnbuições
cspcciT.cas, em observância as disposições da Lei Federa! n".
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suar. alterações e do Decreto n''1Q.n24/2ni9, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. fi" - O Presidente da CPL e Preqoeiro Oficial poderão ser

deEiqnadcE como substitutos um do outro, qua.ndo necossário, bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
fc d!vr.aif em ambas as ccrrrssõas, ronfm^ie .a ""ecess^darfe,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

íVi 7 - E.-.ia portai ia entrara em vigor na d,ca de tua puiJ.uãção.
retrcagindo seus efeitos á data de ül de agosto de 2023

^ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

OalvriMla rlri Prafairo Mi.intr.ipaj -ie Çarolé do Rorti-a ~ PR em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO f,!AIA GERAFIf.l

Prefeito Curistituciunal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 da agosto do 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro u,so de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe confere a Consliluiçáo Federal c a Lei

0'3ínca do Vumcipc e a ndo cn- ctsemíncr.n .no disposto na Le:
Federal nM4.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

Oju ue 26 de juino de 2023, que regulamenta as licitações pucrlcês
e os contratos administrativos, no árnbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, aulárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha,PB, conlonne consta

nos Anlgos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1° - Nomear para exercer o .rargn em comissão de Gestor de
Cuntietus do Município de Cãtülé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Grislão o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenfie todas as
lunçoes inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2' - o Gestor de Contratos de oue trat.n esta portana e nomeado
cm razão dc airibuiçócs específicas, que sc aplicant também cm
obser-vânon as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

Dcaüto n° 10 024/20IS.

VKjénca.

•a t»

com exercJDO enquanto durar a

dc

sua

Ari. 3"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-so, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releilo Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SCtíArif.!

Prefeito Constitucional

O PREFfclIO CONSIHUCIGNAL Dc CAICLE UO HUCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições lega.s,

esoecl,alm.pnIe no cue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em cbser>/3ncia ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adttiinisfativcs) c ac disposto nc Decreto Municipal r
032 de 26 de iiilho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Puolica direta, autárquica e lundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia'PB, conforme ainsta
nos Ariiqos 17 e 18 e seus anexos:

RES01.VE:

An tu - Nm-na- .^ara '..'nm'tr c raigo em rnm.ss.ãn de Fisce! de
Coniratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que i, mesriiu desempenhi: tua.ii as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2'' ■ o Fisca! de Contratos de pus trata esta ponana é nomeado
ern raaão de .stnbU'çôes especificas, que se aplicam também em
nn«erv.ãnrt.T a.; disp..ciívw.Q da Lr-i Federal n° 8 666/1993 n suas
alterações, da Lei Federal n"-' 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 024/2019, com exercido enquanto durar a sua

Vi^Ljiluiô-

Art. d" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
ret.roayndo seus efeitos a data de 91 de agosto oe 2023.

PubliQue-se fíecistre-se e Cumpra-se.

Gaoir.ete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc
agos*c dc

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Consiituciona'

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas ntribijirocç legais, especialmente no que |tie rnntcre a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

COf-ISiDCRANDO u úitpüsfu no iriciso II. do diiiyo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da

Lei Orgânica Municip.il,

CONSIDERANDO as LC f.tuniopal n',ÜU4 2921, tle 03 de
novembro de 2921; LC Munici|>al nL005/2022, de 31 de janeiro de
2022. I.C Munirinal n" 007 2022. de O? de marco tle 2022: LC.

Municipal n 999 2022, dc 18 de maio do 2022, LC. Municipal

n- 011.'2022. de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n' 012.'2022
no 11 ,*o eutubnt 3022 C Mun*cípa! r/ 0m^2022 ''e gr de
outubro dc 2022; LC. Municipal nL0l5/2022, de 10 de novembro de

2022: LC Municipal n" 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC

Muiiiuipiil 11 UÚ5. Uu i4 de juiiiu de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023 a 9». classificação final dos candidatos e c Edital de
Convocação n° 001 '2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púht c.T. pii!,n necer.ríh.Tde dc Senhço Púbücc Muric-p.n!

resolve:

A*í I ' - .Niifimai. íí ALAiNA TALLiNt DE SOUSA ROCílA.

aprcvaOo (a f no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Vunicpal de Catolá Aç Rocna-PB. pam integrar o quadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 43BD.F47F.3295.4254.D0C8.F73A.D135.6BCB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 15:52:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26400/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000482025
Data da Publicação: 17/02/2025
Data da Assinatura: 14/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 22.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em Radiologia
no Centro do Diagnósticos por Imagem - CDI, deste Município
Contratado (Nome): Sounobre Servicos de Saude Ltda
Contratado (CNPJ): 46.726.814/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d1bfdbdb13cf47fae8daed663230b18d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eb4e0df972f1dc4d093bc5f6a62eff16

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a4889925ae28c03e25240e749d5b63d

Contrato ou instrumento equivalente Sim bb96fe5266a5257ab9e1659bd92cc9c0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Designação do gestor do contrato Sim 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: DD11.9332.8DF0.2B0E.BEF0.E714.2A6E.F04B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26396/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 15:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26400/25 ao Documento 26396/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26396/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 99 - 102 bb96fe5266a5257ab9e1659bd92cc9c0

Designação da fiscalização técnica do contrato 103 - 106 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Comprovante de publicidade 107 - 112 d1bfdbdb13cf47fae8daed663230b18d

Designação do gestor do contrato 113 - 116 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 117 7a4889925ae28c03e25240e749d5b63d

Comprovantes de regularidade da contratada 118 - 145 eb4e0df972f1dc4d093bc5f6a62eff16

Designação do fiscal administrativo do contrato 146 - 149 43bdf47f32954254d0c8f73ad1356bcb

RECIBO PROTOCOLO 150 dd1193328df02b0ebef0e7142a6ef04b

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 6D57.05DA.9064.49A3.2D4B.6232.8580.5DA2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26396/25. Data: 08/03/2025 15:52. Responsável: tramita.
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